
 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2025/PMC 

PA nº 0025/2025 

RESUMO 

 

PROMOTOR 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 

CNPJ nº 82.939.406/0001-07 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execu-

tar pavimentação asfáltica (C.A.U.Q.) na Rua José 

Cadorin e pavimentação em concreto no estaciona-

mento do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto 

Bertaiolli localizado na Rua José Cadorin, com drena-

gem pluvial e passeios.  

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto 

☐ Aberto e fechado 

☐ Fechado e aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor preço 

☐ Maior desconto 



 

 

VALOR TOTAL 

R$ 798.082,02 

REAJUSTE 

Índice 
☒ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (sigla) 

☒ INPC ☒ IGPM 

Perí-

odo 

A cada 12 meses, a contar da assinatura do 

contrato, por solicitação. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

20 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 30/04/2025. 

Hora 08:00. 

LIMITE DAS PROPOSTAS 

Data 30/04/2025. 

Hora 07:30. 

 

 



 

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

CLÁUSULA 1 

Promotor da concorrência 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DE CA-

PINZAL de CNPJ nº 82.939.406/0001-07 , sediado(a) Rua Carmelo Zocolli, 155, bairro Centro, 

na cidade de Capinzal/SC , CEP 89665-000, realizará licitação, na modalidade Concorrên-

cia, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço.  Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições esta-

belecidas neste Edital. 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

A presente licitação será realizada por meio de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e observará a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

3.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para execu-

tar pavimentação asfáltica (C.A.U.Q.) na Rua José Cadorin e pavimentação em concreto 

no estacionamento do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli localizado na 

Rua José Cadorin, com drenagem pluvial e passeios, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2 Os serviços a serem licitados são os descritos no Termo de Referência e demais anexos.  

3.3 A licitação observará o seguinte: 

☒ Item único  

CLÁUSULA 4 

Condições para participar da licitação 



 
4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente creden-

ciados no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, por meio de instrumentos váli-

dos.  

4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso. 

4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá mo-

tivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades coope-

rativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, e para o Microempreende-

dor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele re-

lacionados; 

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-

gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau; 



 
f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si; 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-

fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista; 

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa con-

dição. 

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 

contratante na licitação ou na execução do contrato. 

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configu-

rar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-

mos da legislação que disciplina a matéria. 

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICITANTE 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a 

aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controla-

dora, controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da perso-

nalidade jurídica do LICITANTE. 

4.10 Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessi-

dade que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as 

alíneas b e c do item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob super-

visão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas 

como autoras do projeto. 

4.12 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

4.13 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 



 
CLÁUSULA 5 

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 

 

5.2 Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções cole-

tivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua pro-

posição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento con-

vocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Apresentação 

das propostas
Lances

Julgamento das 

propostas

Habilitação



 
5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo corres-

pondente, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Fe-

deral nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.5 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.5.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.5.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

5.5.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

5.5.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.5.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.5.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvi-

mento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitaliza-

ção ou de previdência complementar; 

5.5.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembra-

mento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário an-

teriores; 

5.5.10 constituída sob a forma de sociedade por ações; 

5.5.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do ser-

viço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
5.6 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.7 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habi-

litação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.9 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresen-

tação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas-

tro da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela-

ção ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.10 será sigiloso para os demais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode 

ser disponibilizado aos órgãos de controle externo e interno da administração. 

5.13 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro-

cesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.14 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acon-

tecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
CLÁUSULA 6 

Preenchimento da proposta 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes cam-

pos no sistema eletrônico: 

a. 
☒ valor do item. 

☐ (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na exe-

cução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade 

do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo 

a hipótese do item 7.8. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 

Simples Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em con-

formidade com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta proposta 

está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades ade-

quadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên-

cia de contratações públicas: 



 
a. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tri-

bunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes con-

sequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas neces-

sárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou  

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de su-

perfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

CLÁUSULA 7 

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/COMISSÃO e os LICITANTES. 

7.3 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.4 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: 

a. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.6 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julga-

mento deste edital. 



 
7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados 

pelos LICITANTES será de R$ 100 (cem reais).  

7.8 O LICITANTE poderá solicitar e será julgado por aquele que conduzir a sessão, o cance-

lamento do lance, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 

Modo de  

Disputa 
Regras 

☒ Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances públi-

cos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 

anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio-

res, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema or-

denará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica-

ção. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO/COMISSÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o rei-

nício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão convo-

cados para apresentar lances intermediários. 

7.10 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.9, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem de valores. 

7.11 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em 1º lugar.  



 
7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.  

7.13 No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO durante a etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES 

para a recepção dos lances.  

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMIS-

SÃO durar mais de 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 horas da comunicação deste fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO 

aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encer-

rada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria 

as MEs e EPPs participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se 

aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada 

pela Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.16.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de 

até 10% acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a 1ª colocada. 

7.16.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colo-

cada, no prazo de 5 minutos controlados pelo sistema, contados a partir comunicação 

automática para tanto. 

7.16.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo esta-

belecido, serão convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem naquele 

intervalo de 10% na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no item anterior. 

7.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se en-

contrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 
7.16.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da lici-

tação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos va-

lores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

7.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18 Havendo empate entre propostas ou lances, deverão ser utilizados os seguintes crité-

rios de desempate, nesta ordem: 

 

7.19 Esgotados os critérios de desempate de que tratam os itens 7.18, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão con-

vocados, vedado qualquer outro processo. 

7.20 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lan-

ces da sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO poderá negociar condições 

mais vantajosas depois de definido o resultado do julgamento. 

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à 

classificação.

Avaliação do desempenho contratual 

prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente 
registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações contratuais 
prévias.



 
7.21 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITAN-

TES, de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

7.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais LICITANTES. 

7.23 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.24 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado 

que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada acompanhada dos documentos complementares, quando neces-

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.25 É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO prorrogar o prazo estabelecido no 

item anterior, por ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo LICI-

TANTE, se o requerimento for feito antes do término do prazo. 

7.26 Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

CLÁUSULA 8 

Julgamento das propostas 

8.1 Encerrada a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará se 

o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação 

na licitação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e 

este Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa LICITANTE. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO/COMISSÃO verificará se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório 

de ocorrências impeditivas indiretas, de acordo com o seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de 

fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassifi-

cação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, 

o LICITANTE será julgado inabilitado. 

8.4 Na hipótese de inversão de fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con-

dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum trata-

mento favorecido às MEs e EPPs, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará se ele faz 

jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o 

erro não possa ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela administração, devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO investigar a exequibi-

lidade da proposta por meio das seguintes análises: 



 
a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 

constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições dos itens 8.8 e 8.9, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

b. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

c. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, indepen-

dentemente do regime de execução. 

d. Será exigida garantia adicional do LICITANTE vencedor cuja proposta for inferior a 

85% do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a 

exequibilidade da proposta. 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-

pectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  elaborada 

pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para apresentar 

planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En-

cargos Sociais (ES), com os valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 



 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global e 

empreitada integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do con-

trato. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-

ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-

jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

CLÁUSULA 9 

Habilitação 

9.1 Os documentos exigidos para habilitação do LICITANTE, serão: 

I. Quanto a Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifi-

cação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ou 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-

cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
II. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tri-

butos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições so-

ciais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emi-

tida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emi-

tida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a regularidade perante a 

Justiça do Trabalho, (art. 68, V, da Lei 14.133/2021). 

g) Declaração Conjunta – recomenda-se o uso do modelo anexo - contendo: 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), 

bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspen-

sivo, por nenhum órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (de-

zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988;  

Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que não pos-

suímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder executivo 

do Município de Capinzal, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 



 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos 

meios descritos no presente edital; 

 

III. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

 

a) Será realizado em forma anexa.  

 

 

IV. Quanto a Idoneidade: 

 

a) Certidão emitida por https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

V. Quanto a Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 

apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou pri-

vado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento 

igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Téc-

nica, art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

b) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – 

CREA (ou outro órgão competente, quando for o caso) da região da sede da em-

presa. 

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

d) Declaração de que o licitante disponibilizará de pessoal técnico com membros de-

vidamente qualificados, de instalações e de aparelhamento adequados e disponí-

veis para a realização do objeto desta licitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
e) Declaração (assinada pelo representante legal da Licitante) indicando profissional 

responsável técnico, o qual deverá: 

1. Comprovar que o profissional indicado conforme letra c), pertence ao quadro 

de funcionários do Licitante, através de apresentação de um dos documen-

tos abaixo elencados: Contrato de prestação de serviços ou Carteira de Tra-

balho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional ou Ficha de registro 

do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho. 

2. Comprovante de registro ou inscrição do profissional responsável técnico no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou outra entidade 

Profissional Competente incumbida de exercer a fiscalização e regulamenta-

ção do exercício profissional. 

3. Comprovação de que o profissional responsável técnico, indicado conforme 

letra c), executou obras/serviços de característica semelhante à constante no 

objeto desta licitação, demonstrando sua qualificação e experiência prévia 

comprovando através de atestados ou certidões fornecidos por pessoas jurí-

dicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU 

e acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico.  

 

9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.4 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 

8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.5 Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilita-

ção econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

9.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os LICITANTES 

individuais. 

9.6. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia enviada por meio eletrônico. 



 
9.7 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro ca-

dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.8 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei.  

9.9 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.10 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas com-

preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura-

dos na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-

duta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

9.11 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de ina-

bilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele 

o direito de realização da vistoria prévia. 

9.11.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Adminis-

tração data e horário exclusivos, a ser agendado [indicar forma de agendamento], de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros LICITANTES. 

9.11.2 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exi-

gida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhe-

cimento das condições e peculiaridades da contratação. 

9.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi-

tos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dú-

vida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente 

o exigir. 

9.13 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-

dões pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO constitui prova para fins de habilitação. 

9.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 horas, pror-

rogável, contado da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO. 



 
9.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao LICITANTE vencedor. 

9.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICI-

TANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 

licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas. 

9.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão 

de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documen-

tos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí-

vel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO/COMISSÃO examinará a proposta subsequente na ordem de classificação até a apu-

ração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

item 9.14. 

9.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento 

de habilitação. 

CLÁUSULA 10 

Adjudicação e homologação 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela autori-

dade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 



 
CLÁUSULA 11 

Recursos 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabi-

litação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 

recorrida ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não 

ser possível apresentar o recurso;   

b. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; e  

c. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notifi-

cação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá: 

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que de-

verá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será 

de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aprovei-

tados. 



 
CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes 

sanções: 

Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigida 

para a licitação ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/COMISSÃO durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveniente de-

vidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação;  

2. Recusar-se a enviar o detalhamento da pro-

posta quando exigível;  

3. Pedir para ser desclassificado quando encer-

rada a etapa competitiva;  

4. Apresentar proposta ou amostra em desa-

cordo com as especificações do edital;  

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a docu-

mentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

Multa 

0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

e 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a im-

posição de penalidade mais 

grave, ocasião em que poderá 

ser aplicada a sanção de “De-

claração de inidoneidade para 

licitar e contratar”. 

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou documentação falsa 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

Multa 

15% a 30% do valor do contrato li-

citado. 

e 

Declaração de inidoneidade 



 
f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1. Agir em conluio ou contra a lei;  

2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti-

vos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 

nº 12.846/13. 

para licitar e contratar 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do 

LICITANTE ou adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal 

dos envolvidos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, conforme 

disposto no item 12.1, recolhida no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da comu-

nicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de 

multa. 



 
12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Promotor, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ob-

servará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-

ministração, descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pro-

posta em favor do PROMOTOR. 

12.10 O procedimento de responsabilização será instaurado mediante Portaria e obser-

vará o disposto na legislação municipal.  

12.10.1 Na fase de instrução do processo serão avaliados os fatos e circunstâncias da 

infração, tendo como fundamento, dentre outros, o edital da licitação e a manifesta-

ção do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO. 

12.10.2 Colhidos os elementos elencados no item 12.10.1, o LICITANTE será notificado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar defesa e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.10.3 Será indeferida, mediante decisão fundamentada, a produção de prova ilícita, 

impertinente, desnecessária, protelatória ou intempestiva. 

12.10.4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de provas ou juntada de 

novos elementos probatórios, o licitante será intimado para apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

12.11 Na hipótese em que o julgamento determinar a aplicação das sanções de multa e 

impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 dias úteis, contados a 

partir da ciência da decisão pelo apenado. 

12.11.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso à autoridade superior. 



 
12.11.2 Caso as sanções de multa e impedimento de licitar e contratar tenham sido 

aplicadas pelo titular do respectivo órgão ou entidade, caberá apenas pedido de re-

consideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da decisão pelo 

apenado, conforme art. 25, §3º, do Decreto Estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024. 

12.12 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

caberá apenas pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 

ciência da decisão pelo apenado.  

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

CLÁUSULA 13 

Impugnação ao edital 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes 

da data da abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio 

eletrônico, por meio do sistema. 

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-

vistos na licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 

licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances pre-

vistos no Decreto Estadual nº 2.940, de 2023. 



 
CLÁUSULA 14 

Disposições finais 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o 1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-

varão o horário de Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da Ad-

ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, independen-

temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento.  

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas. 

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 



 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Declaração Conjunta 

ANEXO IV – Forma de Julgamento da Qualificação Econômica Financeira  

ANEXO V – Documentos auxiliares e projeto técnico  

 

Capinzal (SC), 11 de março de 2025. 

 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA SOLICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Unidade solicitante 
Secretaria de Infraestrutura  

Nome do responsável pela unidade 
Jairo Luiz Hofmann 

Telefone / Ramal 
49 3555-3343 

Cargo/Função do responsável 
Secretário de Infraestrutura 

E-mail 
adminfra@capinzal.sc.gov.br 

Data: 

24/02/2025 
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Definir o objeto, incluídos sua natureza, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para executar pavimentação asfáltica (C.A.U.Q.) na Rua José 
Cadorin e pavimentação em concreto no estacionamento do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito 
Dileto Bertaiolli localizado na Rua José Cadorin, com drenagem pluvial e passeios.  
 

Item Especificação do Objeto Quant. Valor Unt. Valor Total 

01 

Pavimentação asfáltica (C.A.U.Q.) na Rua José Cadorin e 

pavimentação em concreto no estacionamento do Ginásio 

Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli 

01 798.082,02 798.082,02 

Valor Total R$ 798.082,02 

 
a) O objeto desta contratação não se trata de serviços continuo, mas sim de escopo, conforme justi-
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
b) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e 
recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
c) O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses a partir da ordem de serviço, conforme 
cronograma de execução detalhado. 
A área entende que para a aquisição/contratação deverá ser formada uma Ata de Registro de Preços? 
 

X Sim  Não 
 

A área entende que para a aquisição/contratação deverá ser formalizado um Contrato? 

X Sim  Não, porque a entrega será integral em até 30 dias sem obrigações futuras ou o valor é inferior ao previsto do 

artigo 75, incisos I e II da Lei n. 14.133/2021 e suas posteriores atualizações, salvo fornecimento e serviço conti-

nuado. 
 

 

Se houver contrato, qual o prazo de vigência? Caso a contratação seja superior a 12 meses, atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual (Art. 106, I da Lei 14.133/2021) 

12 meses 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Especificar o objeto, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 



 

Prorrogável? (Na hipótese de serviço e/ou fornecimentos (compras) contínuos, que são aqueles para a manutenção da atividade adminis-

trativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas - Art. 6º, XV da Lei 14.133/2021) 

X Sim  Não  
 

Ite

m 
Especificação (detalhamento das características) 

Qua

nt. 

Uni-

da

de 

Valor unitário Valor Total 

1 

Pavimentação Asfáltica em C.A.U.Q da Rua 
José Cadorin com extensão de 273 m 
(2879,85m²) e pavimentação em concreto no 
pátio do Ginásio de Esportes Dileto Bertaioli, 
no Município de Capinzal/SC, conforme me-
morial descritivo, orçamento, projetos e cro-
nograma em anexo. 

01 UN R$798082,02 R$798082,02 

TOTAL GERAL R$798.082,02 

Critério de reajuste: (Havendo ou não contrato, informar o índice de reajuste de preço – Lei 14.133/2021, Art. 25, § 7º – Padrão INPC, outros 

justificar.) 

Índice base de reajuste é IPCA. 
 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA) 
Justificar a necessidade da contratação e o quantitativo solicitado. Fazer referência aos estudos técnicos preliminares cor-

respondentes, se for o caso (Itens 2 e 5 do ETP). 

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
O objeto da contratação não tem previsão no Plano de Contratações Anual, conforme descrito no 
ETP. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Descrever a solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto, inclusive manutenção e assistência téc-

nica. 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses a partir da ordem de serviço, conforme crono-
grama de execução detalhado. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA (OU LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO) 
Indicar os locais de entrega dos objetos e as regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso.  

No local indicado no projeto. 
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Descrever os padrões mínimos de qualidade, incluindo exigência de amostra, laudo, apresentação de catálogo, prospecto 

do fabricante, admissão de subcontratação, garantia da contratação, critérios de sustentabilidade. 

(Item 4 do ETP) 

ESPECIFICAÇÕES DA OBRA  

 Todas as características referentes a execução técnica da obra estão descritas no memorial descritivo 

anexo ao Estudo Técnico Preliminar.  

ÁREA REQUISITANTE 



 
 A secretaria/setor requisitante da presente contratação é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

na figura do seu Ordenador de Despesa, sendo também a gestora dos recursos destinados aos servi-

ços bem como da obra.  

 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as normas descritas no Art. 

15 da Lei 14.133/21. 
 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Descrever deveres do contratado e do contratante. Definir como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 

desde o seu início até o seu encerramento. 

[ ] Obrigações padrões exigidas pela administração; 

[ ] Obrigações padrões e ... 

[ x ] As obrigações que descrevo:  
 
Condições de execução 
O prazo de garantia contratual dos serviços/produtos é de no mínimo 05 (cinco) anos, conforme 
previsto no Art. 618 do Código Civil, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto/ serviço. 
A assinatura do contrato será condicionada à entrega de garantia de execução da obra, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor da homologação, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
A empresa contratada será responsável pela obtenção de todas as licenças e alvarás necessários para 
a execução da obra, incluindo a licença ambiental, quando aplicável. 

 
 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Descrever como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada. 

Gestor do Contrato: 

 

________________________________________ 

Paulo Ronaldo Wames 

Fiscal Do Contrato 

 

__________________________________________ 

Luana de Paula 

 

Gestor do Contrato Substituto 

__________________________________________ 

      

 

Fiscal Substituto 

__________________________________________ 

      

 

 

11. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 
Especificar a garantia exigida e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

Garantias que segue no Art. 5.11.2 da Lei 14.133/2021. 
 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O material/serviço será entregue/executado de que forma? 

(   ) Imediata e total, com pagamento único do valor total contratado/empenhado. 

(   ) Estimada, variando conforme a demanda/solicitação.  

(   ) Parcelada, porém com valor total contratado determinado. 

( x  )Outros: Conforme projeto/cronograma 

 



 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-
ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me-
diante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica: 
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar deci-
são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
Fica designada como fiscal do contrato: Luana de Paula. 

 
Fiscalização Administrativa: 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompa-
nhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestiva-
mente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato: 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de gestão e fiscalização do contrato con-
tendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, ela-
borando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 



 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje-
tivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração. 
Fica designado como gestor do contrato: Antonio Carlos Mangolt. 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
As medições serão realizadas conforme projeto e cronograma estabelecidos, garantindo que os ser-
viços executados sejam aferidos de acordo com as etapas concluídas. O pagamento será realizado 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contra-
tado. 
Poderá ser realizada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no 
recebimento do objeto deste edital. 
A emissão do relatório de medição será entregue à CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a realização da medição. 

 
DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente e, posteriormente, definitivamente. 
O recebimento provisório será no prazo de até 15 (quinze) dias após a última medição e o definitivo 
no prazo de até 90 (noventa) dias a contar do provisório. 
 O recebimento definitivo não escusa a Contratada da responsabilidade pela solidez da obra, bem 
como pela qualidade e segurança dos materiais e serviços utilizados para a execução, pelo prazo de 
05 (cinco) anos. 
Havendo a necessidade de intervenção na obra, decorrente da falta de qualidade dos materiais apli-
cados ou, ainda, de defeitos na execução, a mesma deverá ser realizada no prazo estipulado pela 
Administração, mediante cronograma de execução. 
O prazo para que a Contratada se reúna com a Contratante e receba o cronograma de execução, será 
de 30 (trinta) dias após a realização da intimação; 
Em casos de divergência com o projeto, a Contratada fica obrigada a efetuar quantas intervenções 
sejam necessárias para a correção das imperfeições decorrente dos materiais aplicados ou dos ser-
viços realizados; 
A contagem dos prazos para a finalidade da garantia iniciará com o recebimento definitivo do objeto. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 



 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
pelos fiscais contrato/obras. 
Cabe aos fiscais de obra e contrato comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profis-
sional pela perfeita execução do contrato. 
LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto 
andamento para a liquidação no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus 
à contratante; 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da li-
quidação da despesa. 
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimento da obrigação) até o efetivo pa-
gamento, será calculada tomando-se por base a variação do INPC/IBGE ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após entrega da 
nota fiscal. 
 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Descrever exigências de qualificação técnica, critério de julgamento da proposta e forma de seleção. 

Critério de julgamento (somente para Licita-

ções): 

( X  ) menor preço     

(   ) maior desconto 

(   ) melhor técnica ou conteúdo artístico 

(   ) técnica e preço 

(   ) maior lance 

(   ) maior retorno econômico (maior desconto com-

binado como menor valor de mão-de-obra) 

A contratação será: 

(  X  ) por item 

(   ) por lote 

(   ) global 
Caso a contratação não seja por item, justificar a aglutina-

ção:      . 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Devem ser acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão su-

porte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de do-

cumento separado e classificado. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 798.082,02 (setecentos e noventa e oito mil, oitenta 
e dois reais e dois centavos). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

06.001 - Secretaria de Infraestrutura 
15.451.0120.1.022 - Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 



 
152 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.704.0000.0339.00 - SR FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO E TRANSF. 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or-
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Indicar o item do PCA correspondente a esta aquisição/contratação. Caso não esteja prevista, justificar a necessidade de 

sua inclusão no plano. 
 

[  ] Foi previsto no PCA       [ X ] Não foi previsto, não existe Plano de Contratação Anual elaborado.                        
 

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informar requisitos indispensáveis que não estejam contemplados nos itens anteriores. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali-
dade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA. 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
a) Ato constitutivo de abertura da empresa e suas alterações ou o que vier a substitui-lo na forma da 
lei; 
b) Cartão CNPJ; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, através da apresenta-
ção de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante, den-
tro do prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 60 (sessenta) dias antes da 
sessão. 
A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 
as obrigações decorrentes do futuro contrato. 
 

 

18. RELAÇÃO DE ANEXOS 
Listar os documentos anexos como orçamentos, planilhas, imagens, tabela de multas, etc. 

Em anexo projeto de pavimentação executado pela AMMOC 
 

19. ASSINATURAS 

Elaborado por: 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Antonio Carlos Mangolt 

Ciente e de acordo: 

 

 

 

 

________________________________________ 

 Jairo Luiz Hofmann  

 

 



 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR COMPLETO 

PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Unidade solicitante 
Secretaria de Infraestrutura 

Nome do responsável pela unidade 
Jairo Luiz Hofmann 

Telefone / Ramal 
49 3555-3343 

Cargo/Função do responsável 
Secretário de Infraestrutura 

E-mail 
adminfra@capinzal.sc.gov.br 

Data: 
24/02/2025 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Justificar a necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse pú-

blico. 

A pavimentação asfáltica da Rua José Cadorin e a pavimentação em concreto do estacionamento 
do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli são intervenções essenciais para garan-
tir melhores condições de mobilidade e segurança à população local. Atualmente, as vias encon-
tram-se sem pavimentação adequada, pois as fortes chuvas ocorridas em 2024 deterioraram com-
pletamente a camada de rolamento existente. Além disso, as recentes obras de drenagem para a 
instalação de tubos, fundamentais para o correto escoamento das águas pluviais, removeram o 
pavimento anterior, deixando o solo exposto e agravando os transtornos enfrentados por mora-
dores, comerciantes e frequentadores da região. 
Com o leito das vias desprotegido, os períodos chuvosos intensificam a formação de lama e ero-
sões, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, enquanto os períodos secos geram acúmulo 
excessivo de poeira, prejudicando a qualidade do ar e o conforto da população. Além disso, o pátio 
do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli, que possuía pavimentação em lajotas 
sextavadas, também foi danificado pelas chuvas, tornando-se um ambiente inadequado tanto 
para o estacionamento de veículos quanto para a circulação de pessoas. Como o ginásio abriga 
diversas atividades esportivas e recebe grande público, a requalificação desse espaço é essencial 
para garantir segurança, acessibilidade e infraestrutura adequada aos seus usuários. 
A execução da pavimentação definitiva, seja em asfalto ou concreto, se faz necessária para asse-
gurar condições adequadas de tráfego e acesso, promovendo maior qualidade de vida e desen-
volvimento urbano. Na Rua José Cadorin, a pavimentação permitirá um deslocamento seguro e 
eficiente, preservando a integridade das obras de drenagem e valorizando a infraestrutura da re-
gião. No pátio do ginásio, a reestruturação garantirá um espaço adequado tanto para acomodação 
dos veículos quanto para a circulação de pedestres, beneficiando diretamente atletas, espectado-
res e toda a comunidade que utiliza o local. 
 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Indicar o item do PCA correspondente a esta aquisição/contratação, demonstrando seu alinhamento com o planeja-

mento da Administração. 

[  ] Foi previsto no PCA       [ x ] Não foi previsto, Não foi previsto, não existe Plano de  Contratação 

Anual elaborado.                           



 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Descrever os padrões mínimos de qualidade, incluindo indicação de marcas/modelos de referência, exigência de 

amostra, apresentação de catálogo, prospecto do fabricante, admissão de subcontratação, garantia da contratação, 

critérios de sustentabilidade. 

4.1 ESPECIFICAÇÕES DA OBRA  

4.1.1 Todas as características referentes a execução técnica da obra estão descritas no memorial 

descritivo anexo a este Estudo Técnico Preliminar.  

4.2 ÁREA REQUISITANTE 

4.2.1 A secretaria/setor requisitante da presente contratação é a Secretaria Municipal de Infraes-

trutura, na figura do seu Ordenador de Despesa, sendo também a gestora dos recursos destinados 

aos serviços bem como da obra.  

 

4.3 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.3.1 Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as normas descritas 

no Art. 15 da Lei 14.133/21. 
 

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
Estimar as quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 

suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 

O valor total estimado para esta contratação é de R$ 798.082,02 (setecentos e noventa e oito mil, 

oitenta e dois reais e dois centavos). Os documentos que embasaram os estudos onde é demons-

trado a forma de elaboração da memória de cálculos/planilha de custos seguem anexo a este ETP. 

Cabe ressaltar que todos os custos foram calculados usando como base a tabela SINAPI (Sistema 

Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil) e Composição Própria-12/2024 (AMMOC). 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Analisar as alternativas possíveis. Justificar técnica e economicamente a escolha do tipo de solução a contratar. 

Para a execução da pavimentação da Rua José Cadorin e do estacionamento do Ginásio Municipal 

de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli, foram analisadas as principais soluções disponíveis no mer-

cado, levando em consideração aspectos como durabilidade, resistência, custo-benefício e tempo 

de execução. As opções identificadas são: 

a) Solução 1: Pavimentação asfáltica com Tratamento Superficial Duplo (TSD). O Tratamento Su-

perficial Duplo (TSD) é uma solução frequentemente utilizada devido ao seu baixo custo inicial e 

rápida aplicação. Apresenta boa flexibilidade e capacidade de impermeabilização, sendo ade-

quado para vias de tráfego leve a moderado. No entanto, possui menor durabilidade quando com-

parado a outros tipos de pavimentação, demandando manutenção frequente, o que pode gerar 

custos adicionais ao longo do tempo. 

b) Solução 2: Pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ). A pa-

vimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) é amplamente utilizada em vias 

urbanas devido à sua elevada resistência mecânica, durabilidade e capacidade de suportar varia-

ções térmicas. Além disso, proporciona maior conforto ao rolamento dos veículos, reduz ruídos e 

exige menos intervenções corretivas em comparação com o TSD. Sua aplicação é recomendada 

para áreas com tráfego intenso e onde se busca maior longevidade da infraestrutura viária. 



 
c) Solução 3: Pavimentação em concreto armado. O pavimento rígido em concreto armado apre-

senta excelente durabilidade e resistência a cargas elevadas, sendo frequentemente empregado 

em áreas de estacionamento, terminais de carga e vias de grande circulação. Sua principal des-

vantagem está no alto custo inicial e no tempo prolongado de execução, além da necessidade de 

juntas de dilatação para evitar fissuras. Apesar dessas limitações, sua baixa necessidade de manu-

tenção pode compensar os investimentos iniciais ao longo do tempo. 

6.1.1 Diante das alternativas analisadas, a escolha definida no projeto executivo, considerando as 

características estruturais, funcionais e o custo-benefício da obra, foi: 

Para a Rua José Cadorin: Pavimentação Asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ), pois garante maior resistência ao tráfego urbano, rápida execução e menor necessidade 

de manutenção corretiva a curto prazo. 

Para o estacionamento do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli: Pavimenta-

ção em concreto armado, devido à sua alta durabilidade, resistência às cargas dos veículos estaci-

onados e menor necessidade de manutenção ao longo do tempo. Essa combinação de soluções 

permite otimizar os recursos públicos, assegurando maior qualidade na infraestrutura urbana e 

promovendo benefícios diretos à mobilidade, segurança e bem-estar da população. 

6.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preços unitários 

(Art. 6, inciso XXVII, da Lei 14.133/21), se justifica por se tratar de uma obra de pavimentação, cuja 

execução, por este regime, permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das 

medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor 

total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

serviços contratados. Esta escolha se torna factível, também para melhor mensuração dos valores 

em possíveis alterações de projetos, evitando ônus ao erário público. 
 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa deve ser acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte. Caso haja necessidade de preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, as informações poderão 

constar de anexo classificado. 

Valor estimado do projeto R$798.082,02. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Descrever a solução como um todo, inclusive as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso. 

Devido à natureza da aquisição abordada no presente ETP, referente à pavimentação asfáltica 

(C.A.U.Q.) na Rua José Cadorin e pavimentação em concreto no estacionamento do Ginásio Mu-

nicipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli localizado na Rua José Cadorin, informamos que a 

manutenção das vias será realizada pela Prefeitura, por meio da Secretaria de Infraestrutura. Res-

salta-se que, nos casos em que forem constatados problemas de natureza construtiva, a respon-

sabilidade pelos reparos será da empresa executora, conforme previsto no Código Civil. 
 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Informar se a contratação será por item ou por lote e apresentar a respectiva justificativa. 

[ x ] Não haverá parcelamento, conforme a norma geral 

[ ] Haverá parcelamento, o qual justifica-se por... 
 



 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Demonstrar os resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos huma-

nos, materiais e financeiros disponíveis. 

A pavimentação da Rua José Cadorin e do estacionamento do Ginásio Municipal de Esportes Pre-

feito Dileto Bertaiolli visa melhorar a mobilidade urbana, garantir a segurança e o conforto da 

população local, valorizar os imóveis da região e impulsionar o comércio. Com a execução dessas 

obras, espera-se reduzir problemas como acúmulo de lama nas chuvas e poeira nos períodos se-

cos, promovendo um ambiente mais saudável e seguro para pedestres e motoristas. Além disso, 

a pavimentação contribui para a diminuição dos custos com manutenção de veículos e infraestru-

tura, previne alagamentos, e fortalece a economia local ao tornar a área mais acessível e atrativa. 

Esses resultados visam proporcionar uma cidade mais moderna, funcional e sustentável, melho-

rando a qualidade de vida dos moradores e atraindo novos investimentos para o município. 
 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS NECESSÁRIAS 
Descrever as providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

Antes da pavimentação, é necessário que seja realizado: 

a) Levantamento técnico de engenharia; 

b) Projeto básico; 

c) Memorial descritivo. 
 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica, visto que na fase de planejamento esta única contratação se mostrou suficiente e 
resolutiva. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Descrever possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. 

[x] Não haverá impactos ambientais evidentes, por se tratar de uma estrada já existente. 
[ ] Haverá impactos ambientais, o qual discorro,  

 

14. CONCLUSÃO 
Concluir sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

A contratação proposta para a pavimentação da Rua José Cadorin e do estacionamento do Ginásio 

Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli é plenamente adequada para atender às necessi-

dades identificadas, sendo uma medida indispensável para a melhoria da infraestrutura local. A 

pavimentação asfáltica na Rua José Cadorin se apresenta como uma solução eficiente e necessá-

ria, especialmente após os danos causados pelas enxurradas e as melhorias no sistema de drena-

gem pluvial. A via, que se encontrava intransitável em várias áreas, compromete a mobilidade 

urbana e a segurança de pedestres e motoristas. Com a pavimentação, haverá uma significativa 

melhoria no acesso e circulação, beneficiando tanto a comunidade local quanto os demais usuá-

rios da via. 

O melhoramento do pátio do Ginásio Municipal de Esportes Prefeito Dileto Bertaiolli também é 

de extrema relevância, visto que o local possui grande fluxo de visitantes e usuários, especial-

mente durante eventos e atividades esportivas. A pavimentação em concreto proporciona um am-

biente mais seguro e adequado para o estacionamento de veículos, além de oferecer um espaço 



 
de maior conforto e acessibilidade. Com a escolha das soluções mais apropriadas, a obra atenderá 

de maneira eficaz as necessidades de mobilidade, segurança e funcionalidade, refletindo positi-

vamente no bem-estar da população e na valorização da infraestrutura pública. Assim, a contra-

tação não só é viável, como também contribui diretamente para o interesse público, promovendo 

a melhoria da qualidade de vida e o fortalecimento da economia local. 
 

 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informar requisitos indispensáveis que não estejam contemplados nos itens anteriores. 

Não há. 
 

16. RELAÇÃO DE ANEXOS 
Listar os documentos anexos como orçamentos, planilhas, imagens, tabela de multas, etc. 

Em anexo projeto de pavimentação elaborado pela AMMOC. 
 

17. ASSINATURAS 

Elaborado por: 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Antonio Carlos Mangolt 

Ciente e de acordo: 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Jairo Luiz Hofmann 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

 

Processo Licitatório Nº XXX/202X 

Concorrência Nº XXXX/202X 

Contrato XXXX/202X 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O XXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste  ato representado pela Autoridade 

Competente, XXXX, inscrita no CPF nº CPF XXX.XXX.XXX-XX, doravante desig-

nado CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA: A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede à XXXXXXXX, nº XXXX,  XXXXXXXXX, no município 

de XXXXXX, CEP: XXXXXXX, contato através do e-mail XXXXXXXXXX e telefone 

XXXXXXXX, representada neste ato por seu Administrador(a)/Procurador(a), 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXX.XXX.XXX-XX, doravante simples-

mente designada CONTRATADA; 

 

Nos termos do Processo Licitatório e Concorrência acima mencionados, da Lei 

Federal n. 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais n. 

025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 049/23 e Lei Municipal n. 269/23, bem como as 

condições a seguir estabelecidas firmam o presente contrato. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

PREENCHER 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência ao 

presente instrumento, devendo ser observados integralmente o Edital e seus 



 
anexos, bem como a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais 

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os 

fins de direito.  

 

2.2. Fica acordado que a execução dos serviços será regida pelo respectivo 

Edital e seus anexos, pelo projeto técnico, pela proposta da contratada e toda 

a documentação da licitação que são complementares entre si, de modo que, 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido.  

 

2.3. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data de 

recebimento da Ordem de Serviço Inicial e entregar o objeto, completamente 

executada, no prazo final estipulado especifica deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

3.1. O prazo para execução do objeto pela CONTRATADA, após assinatura do 

contrato e emissão da competente ordem de serviço, concluído e em condi-

ções plenas de uso, conforme estabelecido no Edital de CONCORRÊNCIA su-

pracitado é de PREENCHER, observado o prazo disponível no cronograma físico 

e financeiro do projeto básico. 

 

3.2. O prazo poderá ser prorrogado, excepcionalmente, na ocorrência das hi-

póteses previstas em Lei.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1. Pela perfeita e integral execução do objeto deste contrato, o Município 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total conforme especifi-

cado abaixo e proposta da CONTRATADA: 



 
 

PREENCHER 

 

4.1.1. Do valor total informado no subitem 4.1, refere-se: 

 

a) Mão de Obra: PREENCHER 

b) Materiais: PREENCHER 

 

4.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA, incluem todos os custos, diretos e indiretos, requeridos para a 

execução do objeto do contrato, constituindo-se na única remuneração de-

vida. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 

 

5.1. A CONTRATADA apresentou comprovante de garantia na modalidade PRE-

ENCHER, conforme previsto no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, no valor cor-

respondente a PREENCHER. 

 

5.2. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos servi-

ços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021 mediante 

solicitação formalizada da Contratada. 

 

5.4. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e con-

templar Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO 

em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edi-

tal, como  condição geral. 

 

5.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela 



 
Administração, deverá o  Contratado apresentar nova garantia de 

execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

 

5.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de 

obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, 

deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, cujos valores serão 

obtidos de acordo com os quantitativos efetivamente executados, pelos 

respectivos preços unitários propostos, considerando o cronograma.  

 

6.2. O pagamento será efetuado conforme a apresentação da Nota Fiscal de-

vidamente atestada pelo setor solicitante do serviço correspondente e confor-

midade com o Cronograma Físico Financeiro e/ou demais documentos com-

probatórios que sejam necessários ser juntados ao processo de pagamento. 

 

6.3. O Poder Executivo do Município de Capinzal, ao efetuar pagamento a pes-

soa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e pres-

tado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao 

disposto no Decreto Municipal n.  083, de 18 de julho de 2023, que “Dispõe 

sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na 

Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração 

Pública Direta e Indireta, e Câmara de Vereadores do Município de Capinzal, 

SC, e dá outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, 

da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias


 
também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Ins-

trução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

 

6.3.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Muni-

cipal n.  083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microem-

preendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Re-

ceita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imu-

nidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o ar-

tigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 

 

6.3.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n.  083/2023, nos documentos 

fiscais com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 2023 deverá constar 

a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fis-

cal para correção. 

 

6.4. Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações 

contratuais, sobretudo as relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, 

deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditos 

decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções 

administrativas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

7.1. VIGÊNCIA do presente Contrato: PREENCHER. 

 

7.1.1. A vigência está vinculada aos valores a serem pagos à contratada 

decorrentes dos créditos orçamentários, e poderá ser prorrogada conside-

rando o disposto nos Art. 105 a 114 da Lei 14.133/2021, desde que haja inte-

resse por parte da Administração Pública.  

 



 
7.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos 

autos, suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a 

correr com a Ordem    de Reinício dos serviços. 

 

7.3. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de 

paralisação, será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3.1. Ainda, conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021, “na contratação que pre-

vir a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automatica-

mente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato”. 

 

7.3.2. Conforme art. 6, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021, “serviços não contínuos 

ou contratos por escopo, são aqueles que impõem ao contratado o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, po-

dendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto". 

 

7.4. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, 

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme 

disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

7.5. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da 

Lei nº 14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

casos previstos em Lei.  

 

 

 



 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos 

específicos do Orçamento Geral, existentes nas dotações orçamentárias dos 

órgãos e entidades usuários, na data dos respectivos empenhos, conforme 

abaixo relacionadas: 

 

PREENCHER 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

Será de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

9.1. A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após formalmente 

convocada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do 

Anexo deste Edital. 

 

9.2. A convocação para assinatura do Contrato se dará unicamente por ende-

reço eletrônico, o qual será considerado o e-mail informado pela Empresa. 

 

9.3. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa 

seja aceita pela Secretaria competente. 

 

9.4. Se a contratada não assinar o instrumento contratual no prazo estabele-

cido no subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edi-

tal. 

 



 
9.5. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a 

serem contratados as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e da legislação perti-

nente. 

 

9.6. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quais-

quer obrigações da Licitante Contratada, tal fato não poderá liberar, desone-

rar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 

quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância hou-

vesse ocorrido. 

 

9.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de materiais e da mão-de-obra ne-

cessários à prefeita execução do objeto contratado. 

 

9.8. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e re-

gistros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Em-

pregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno 

e Externo. 

 

9.9. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) 

anexo(s), decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes rela-

tivas aos serviços objeto desta licitação. 

 

9.10. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documenta-

ção relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer deta-

lhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado es-

pecificado e válido. 

 



 
9.11. A Contratada deverá manter as condições de habilitação e será respon-

sável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultan-

tes da execução do contrato. 

 

9.12. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação 

de preços propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os en-

cargos, taxas e bonificações. 

 

9.13. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no 

local do serviço, para representá-lo nas questões inerentes a execução do con-

trato. 

 

9.14. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 

empreendimento, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto 

durar a execução dos serviços. 

 

9.15. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Res-

ponsabilidade Técnica (ART) e via impressa dos projetos de engenharia em exe-

cução. 

 

9.16. O Contratado deve respeitar, conforme Art. 45 da Lei 14.133/2021, especi-

almente, as normas relativas a: 

I - Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 

II - Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, com-

provadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais; 



 
IV - Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação ur-

banística; 

V - Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imate-

rial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pe-

las obras contratadas; 

VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

9.17. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. 

 

9.18. A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de 

equipamentos de segurança obrigatórios, de acordo com as normas legais 

pertinentes, para que seja obedecido de forma rigorosa na execução de 

obra/serviços objeto do contrato. 

 

9.19. Caberá a CONTRATADA todas as despesas de execução dos serviços, res-

ponsabilizando-se ainda pela coleta, armazenamento e destinação final, de 

forma adequada, dos resíduos oriundos dos serviços do objeto deste contrato. 

 

9.20. A contratada deverá recrutar, em seu nome e sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos serviços 

objeto deste Contrato, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários 

(com base no salário e noutros direitos fixados para cada categoria, através de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, sentença normativa ou outra 

forma prevista em lei), bem como o cumprimento de todas as obrigações tra-

balhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, 

indenizações, seguros e quaisquer outras em decorrência da sua condição de 



 
empregados, sem qualquer solidariedade do Município de Capinzal, inclusive 

em matéria trabalhista. 

 

9.21. A eventual substituição de profissional na equipe não justificará atraso 

e/ou o comprometimento na qualidade dos serviços, ficando a CONTRATADA 

sujeita às penalidades legais cabíveis. 

 

9.22. Amparado pelo art. 122 da Lei n° 14.133/21, na execução do contrato e 

sem prejuízo as responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra ou serviço, até o limite de 25% do objeto do 

contrato, exceto em se tratando dos serviços de maior relevância do contrato. 

 

9.23. O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo correspondente. 

 

9.24. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

9.25. Antes do início da execução, a empresa subcontratada deverá 

apresentar ART/RRT relativas aos serviços que irá desempenhar. 

 

9.26. Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município CONTRATANTE e 

os empregados, subcontratados ou fornecedores da CONTRATADA que, como 



 
tal, tenham ou venham a ter relação com a execução do objeto de que trata 

este Contrato. 

 

Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 

 

9.27. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, 

sob o aspecto quantitativo e qualitativo, bem como com relação à eficiência 

e à efetividade na realização dos serviços prestados, anotando em registro pró-

prio eventuais falhas detectadas. 

 

9.28. Notificar a CONTRATADA, de quaisquer irregularidades ou imperfeições 

que venham a ocorrer, em função da execução do objeto deste contrato, vi-

sando a sua regularização, fixando prazo para as devidas correções. 

 

9.29. Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade com os de-

senhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas e aprovadas pelo Mu-

nicípio CONTRATANTE, este, além das sanções previstas na legislação, poderá 

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos. 

 

9.30. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços que a CONTRATADA 

eventualmente executar fora das especificações contidas no Edital e seus ane-

xos. 

 

9.31. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos neste instrumento, 

ressalvada a ocorrência de fatos supervenientes, fortuitos ou força maior, devi-

damente justificado pelo setor competente. 

 

9.32. A CONTRATANTE providenciará a respectiva publicação, em resumo, do 

extrato do presente instrumento contratual e de eventuais aditivos, na imprensa 

oficial, na forma prevista em Lei. 



 
 

9.33. O Município de Capinzal, quando julgar conveniente e mediante termo 

aditivo, poderá introduzir modificações nos desenhos e especificações já apro-

vados, dar instruções adicionais ou suprimir trabalhos anteriormente ordenados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização do presente contrato será realizada por servidor designado, 

atendendo o disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021, conforme Portaria n° 

0015/2024: 

PREENCHER 

 

10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de 

Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - proceder às medições dos serviços executados; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização 

de serviços ou da execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, 



 
serviços ou obras; VI - proceder às avaliações dos serviços 

executados pela contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; VIII - 

realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração 

de eventuais irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas 

em contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata 

de Registro de Preços. 

 

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as con-

dições estabelecidas no Edital e seus anexos e demais documentos que fazem 

parte de instrumento. 

 



 
11.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante no 

Art. 140 da Lei 14.133/2021: 

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fis-

calização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autori-

dade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autori-

dade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

11.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

11.5. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Adminis-

tração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por 

todos os danos causados por falha de projeto. 

11.6. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 

eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão 

de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade ob-

jetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 



 
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampli-

ação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 

o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela recons-

trução ou pela substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1. O licitante ou contratado terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-

posta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções 

previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas 

seguirá as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO 

 

13.1. A CONTRATADA, deverá assumir integral e exclusivamente todas as res-

ponsabilidades no que se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas 

e previdenciária, bem como às que dizem respeito as normas de segurança do 

trabalho, prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que 

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos da Lei 

14.133/2021.  

 

13.2. A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de 

equipamentos de segurança obrigatório, de acordo com as normas legais per-

tinentes, para que seja obedecido de forma rigorosa na execução do serviço 

objeto do contrato. 



 
 

13.3. Antes de iniciar os trabalhos, objeto desta licitação, a CONTRATADA de-

verá obrigatoriamente, apresentar à Fiscalização do Departamento compe-

tente do Município de Capinzal, cópia dos seguintes documentos:  

a) Fornecer por escrito, em papel timbrado da empresa, os procedimentos 

a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal; 

b) PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);  

c) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);  

d) Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina do Trabalho específicas 

para o Objeto desta Licitação (uma para cada trabalhador envolvido 

na execução das obras/serviços assinada pelo mesmo), conforme item 

1.7 da NR 1;  

e) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de se-

gurança admissional, com carga horária mínima de 06 (seis) horas, con-

forme previsto no item 18.28 da NR 18; 

f) Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade 

assinada pelo trabalhador; e 

g) Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável 

Técnico dos serviços, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança 

do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Minis-

tério do Trabalho – NR 4 e NR 5), com telefone, endereço, etc. 

 

13.4. Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o 

caso, apresentar à Fiscalização do Departamento competente do Município 

de Capinzal, os seguintes documentos: 

a) Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar ao 

Departamento competente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após a ocorrência, cópia da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho, 

providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMET, investiga-

ção do acidente pela CIPA; e 



 
b) No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA deverá informar ime-

diatamente a ocorrência à fiscalização do Município de Capinzal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1. O Presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

previstos no Art. 124 da Lei 14.133/2021 desde que devidamente comprovados, 

sempre através da formalização de termos aditivos. 

 

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu-

ais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em decorrência de 

alteração de projetos, exclusão ou inclusão de atividades ou outras situações 

previstas na Lei n. 14.133/2021, após prévia análise da CONTRATANTE, respeitados 

os limites legais previstos. 

 

14.4. O Município CONTRATANTE, quando julgar conveniente e mediante termo 

aditivo poderá introduzir modificações nos desenhos e especificações já apro-

vados, dar instruções adicionais ou suprimir trabalhos anteriormente ordenados.  

 

14.5. A critério da Contratante, quando e se necessário, será exigido da contra-

tada desenvolvimento de projeto executivo concomitantemente com a exe-

cução dos serviços, sem que isto importe em custos adicionais de espécie al-

guma ao presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

15.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência das 

situações previstas no Art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 



 
15.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente motiva-

dos nos autos do processo, precedidos de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA 

reconhece, desde logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, 

as medidas previstas nos Art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. A publicação do extrato do contrato será efetuada através da Impresa 

Oficial do Município conforme prevê Lei n. 14.133/2021. 

 

16.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) se dará 

de acordo com o Art. 94 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao Processo Licitatório que o 

originou, cujo Edital e seus anexos considerados como partes integrantes, sendo 

os casos omissos resolvidos à luz da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

18.1. A troca eventual de documentos entre o Município de Capinzal e a CON-

TRATADA será feita formalmente, mediante protocolo ou através de e-mail.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO CON-

TRATUAL 

 



 
19.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, con-

forme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveni-

ência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados, conforme Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-

tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Am-

plo do Instituto de Geografia e Estatística), ou outro que este Município julgar 

plausível no momento atual, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

19.3. Conforme artigo 135 da Lei 14.133/2021, os preços dos contratos para ser-

viços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 

predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da varia-

ção dos custos contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mer-

cado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

19.4. Ainda, conforme cita o parágrafo oitavo do artigo 25 da Lei n° 14.133/21, 

na hipótese de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra é cabível a repactuação, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos. 

 

19.4.1. Conforme cita o parágrafo oitavo do artigo 135 da Lei n° 14.133/21: 



 
§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, con-

venções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não traba-

lhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resulta-

dos do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições pre-

vistas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administra-

ção Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, con-

tado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactua-

ção. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem ne-

cessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da con-

tratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a varia-

ção de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 

como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários 

à execução dos serviços. 

 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a re-

pactuação a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida 

em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de tra-

balho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompa-

nhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apre-

sentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 



 
19.4.2.  O prazo da Administração Pública para resposta ao pedido de repac-

tuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento 

da documentação prevista no item 23.2 deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Cata-

rina, renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questionamentos, porventura, relacionados à 

execução do presente contrato.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, firmam o presente instrumento nos termos do que dispõe a 

Lei 14.133/2021. 

 

Capinzal, PREENCHER. 

 

 

___________________________ 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

___________________________ 

AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III  

 

Modelo de Declaração Conjunta sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 
CNPJ/RFB nº: 

 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO:  
CEP:  Estado/UF:  Telefone/F

ONE 
 

2 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa que se encontra acima identificada, representada por seu representante legal, 

devidamente qualificado conforme os dados e informações que serão explicitadas adiante, 

e com plena ciência das responsabilidades que lhe são atribuídas, vem por meio deste 

instrumento formal e com respaldo legal, DECLARAR, de maneira inequívoca e com a devida 

clareza, sob as sanções administrativas que possam ser aplicadas conforme a legislação 

vigente e sob as penalidades previstas na legislação aplicável, que: 

 

a) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), 

bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos 

a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

b) Declaramos que estamos cumprindo integralmente as disposições da Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988;  

d) Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder 

executivo do Município de Capinzal, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista;  

e) Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

f) Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 

de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

g) Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

DECLARAÇÃO (Conjunta)  



 
entrega das propostas.  

h) Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos 
meios descritos no presente edital; 

i) Declaro que o Representante Legal para assinatura do contrato e seus dados são: 
_________________________________________________ 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

3 – ASSINATURA 

Nome: Assinatura: 

Contato: 

CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Observação: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, PREFERENCIALMENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV 

FORMA DE JULGAMENTO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme in-

ciso I do art. 69 da Lei n° 14.133/21; 

II. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expe-

dida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de va-

lidade definida no instrumento.  

No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação.  

Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos de-

mais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

III. Apresentar DECLARAÇÃO, assinada por profissional habilitado da área con-

tábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos critérios para ser habili-

tado, isto é, o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o 

Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual 

ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Ba-

lanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

ILC =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

(a) As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante 

à documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

(b) Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em qual-

quer dos índices referidos serão considerados habilitados se, conjuntamente 

com os documentos de habilitação, comprovarem patrimônio líquido mí-

nimo de 10% (dez por cento) ou prestarem garantia equivalente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, considerado o período de 

doze meses. 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2025 9682115-8

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

MAX MOOSHAMMER
Título Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: ASSOC MUNICIPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE

RNP:
Registro:

Registro:

2515005659
139164-0-SC

C01644-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL CPF/CNPJ: 82.939.406/0001-07
Endereço: Carmelo Zocolli Nº: 155
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:CAPINZAL SC 89665-000
Valor: R$ 1,00 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL CPF/CNPJ: 82.939.406/0001-07
Endereço: José Cadorin Nº: 0
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:CAPINZAL SC 89665-000
Data de Início: 07/02/2025 Previsão de Término: 12/06/2025 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Concreto asfáltico

Imprimação

Pavimentação em concreto

Base e/ou sub base

Escavação em Terra

Meio Fio

Pintura de ligação

Sinalização Viária Vertical

Passeio

Sinalização Viária Horizontal

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Dimensão do Trabalho: 90,36 Metro(s) Cúbico(s)

Dimensão do Trabalho: 1.807,10 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 653,80 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 542,13 Metro(s) Cúbico(s)

Dimensão do Trabalho: 632,48 Metro(s) Cúbico(s)

Dimensão do Trabalho: 97,80 Metro(s)

Dimensão do Trabalho: 1.807,10 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 8,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 222,40 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 107,76 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

Projeto de pavimentação das Ruas José Cadorin e Patio Ginásio em Capinzal/SC

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

8. Informações

  Valor ART:  R$ 103,03 | Data Vencimento: 17/02/2025 | Registrada em: 
  Valor Pago:                | Data Pagamento:                     | Nosso Número: 

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART em 07/02/2025: TAXA DA ART A PAGAR

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
CAPINZAL - SC, 07 de Fevereiro de 2025

MAX MOOSHAMMER
069.440.469-11

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
82.939.406/0001-07

Assinado digitalmente por MAX 
MOOSHAMMER:06944046911
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC FCDL SC v5, OU=
82895970000167, OU=Presencial, OU=Certificado PF 
A3, CN=MAX MOOSHAMMER:06944046911
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.20 11:26:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

MAX 
MOOSHAMMER:

06944046911



Descrição de débitos

Linha digitável

-   PROFISSIONAL  MAX MOOSHAMMER

-   PROPRIETARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

-   CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

-   CNPJ CONTRATANTE: 82.939.406/0001-07

-   LOCALIZACAO: JOSE CADORIN 0

-   CIDADE: CAPINZAL                 SC

-   ART: 9682115-8 CREA-SC: 139164-0

104-0 Recibo do Sacado
Cedente CREA-SC | Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CNPJ 82.511.643/0001-64) Vencimento

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Caixa Postal: 125 - CEP: 88034-001 - Itacorubi - Florianópolis / SC

Nosso Número Número do Documento Espécie Doc. Data Documento Agência / Cod. Cedente
140025040000537480 496821158 GUIA 07/02/2025

(=) Valor Documento (-) Deduções (+) Acréscimos (=) Valor Cobrado
103,03

Sacado
ASSOC MUNICIPIOS DO MEIO OESTE CATARINEN (CNPJ 82.780.008/0001-82)

Autenticação Mecânica

104-0
Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE
Vencimento

Cedente
CREA-SC | Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CNPJ 82.511.643/0001-64)

Agência / Cod. Cedente

Data Documento
07/02/2025

Número do Documento
496821158

Espécie Doc.
GUIA

Aceite
N

Data Processamento
07/02/2025

Nosso Número

Uso do Banco Carteira
RG

Esp. Moeda
R$

Quantidade Valor Moeda (=) Valor Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

Data/Hora Geração Boleto: 07/02/2025 09:32:06

(-) Descontos

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado

ASSOC MUNICIPIOS DO MEIO OESTE CATARINEN (CNPJ 82.780.008/0001-82)

RUA ROBERTO TROMPOWSKI, 68 - ANDAR 2 - CENTRO - JOACABA - SC CEP: 89600000

Sacador/Avalista

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica

10490 51152 95002 150449 00005 374889 3 99950000010303

10490.51152 95002.150449 00005.374889 3 99950000010303

17/02/2025

17/02/2025

1011 / 051159-5

1011 / 051159-5

140025040000537480

103,03

.........................................................................................................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................................................................................................



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPINZAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL/SC

DATA

22.0

PROJETO:

BDI:RUA JOSÉ CADORIN

9562925-4

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Composição Própria-12/2024   SINAPI-12/2024

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN

LOCALIZAÇÃO:

20/02/2025

ART de Orçamento:

798.082,02

CÓDIGO

CUSTO
UNITÁRIO

UNID. PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTALQUANT.DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Referência

ITEM
% BDI

1 SERVIÇOS INICIAIS E EVENTUAIS 41.350,69

AMMOC-0281-C 2.683,30Serviços topográficos para pavimentação (locação do greide e
nivelamento), inclusive acompanhamento e nota de serviços

0,571.1 M2 0,47 1.529,4822,00
Composição

Própria

AMMOC-0086-C
273,00

As-built de projeto de pavimentação, incluindo topografia, memoriais de
calculo, volumes e apresentação.

13,121.2 M 10,75 3.581,7622,00
Composição

Própria

AMMOC-0087-C
273,00

Ensaios da camada de revestimento, incluindo extração de corpos de
prova (rotarex) para ensaios de reconstituição de traço, densidade

máxima medida, extração de betume, densidade aparente, rompimento
(espessura de camada de revestimento, enquadramento de faixa, grau
de compactação, volume de vazios, resistência a tração da camada de

revestimento)

18,951.3 M 15,53 5.173,3522,00
Composição

Própria

4813 4,50
Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*,

adesivada, de *2,4 x 1,2* m (sem postes para fixacao)
488,001.4 M2 400,00 2.196,0022,00SINAPI

AMMOC-0318-C
5,00

Administração local para obras de pavimentação em trechos urbanos
5.774,021.5 UN 4.732,80 28.870,1022,00

Composição
Própria

2 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 663,80

AMMOC-0034-C
40,95Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone 16,212.1 M 13,29 663,8022,00

Composição
Própria

3 ESCAVAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 33.034,54

101124 701,28
Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1a

categoria com trator de esteiras (100hp/lâmina: 2,19m3). af_07/2020 19,173.1 M3 15,71 13.443,5422,00SINAPI

102328 139,88

Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m
(média montante e jusante/uma composição por trecho), retroescav.
(0,26 m3),larg. menor que 0,8 m, em solo de 2a categoria, em locais

com baixo nível de interferência. af_09/2024
12,643.2 M3 10,36 1.768,0822,00SINAPI

100978 841,16

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em
caminhão basculante 10 m³ - carga com escavadeira hidráulica
(caçamba de 1,20 m³ / 155 hp) e descarga livre (unidade: m3).

af_07/2020

8,763.3 M3 7,18 7.368,5622,00SINAPI

95875
1.682,32Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). af_07/2020
3,073.4

M3XK
M

2,52 5.164,7222,00SINAPI

100576
2.003,65

Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente
argiloso, para obras de construção de pavimentos. af_09/2024 2,643.5 M2 2,16 5.289,6422,00SINAPI

4 DRENAGEM E REATERROS 122.572,20

95571 149,00

Tubo de concreto (simples) para redes coletoras de águas pluviais,
diâmetro de 400 mm, junta rígida, instalado em local com alto nível de

interferências - fornecimento e assentamento. af_03/2024
113,254.1 M 92,83 16.874,2522,00SINAPI

4718 98,64
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete

137,254.2 M3 112,50 13.538,3422,00SINAPI

100978 98,64

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em
caminhão basculante 10 m³ - carga com escavadeira hidráulica
(caçamba de 1,20 m³ / 155 hp) e descarga livre (unidade: m3).

af_07/2020

8,764.3 M3 7,18 864,0922,00SINAPI

95875
3.363,62Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). af_07/2020
3,074.4

M3XK
M

2,52 10.326,3122,00SINAPI
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Rua Roberto Trompowsky, 68 | Centro | Capinzal - SC

CEP: 89600000 | Telefone: 4935222800 | E-mail: Ammoc@ammoc.org.br



DATA

22.0

PROJETO:

BDI:RUA JOSÉ CADORIN

9562925-4

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Composição Própria-12/2024   SINAPI-12/2024

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN

LOCALIZAÇÃO:

20/02/2025

ART de Orçamento:

798.082,02

CÓDIGO

CUSTO
UNITÁRIO

UNID. PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTALQUANT.DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Referência

ITEM
% BDI

AMMOC-0291-C
10,00

Boca de lobo em concreto armado e grade de aço em barra de ferro
chata 0,70m x 1,00m - tipo 1

2.869,184.5 UN 2.351,79 28.691,8022,00
Composição

Própria

AMMOC-0195-C
2,00

Caixa cega em concreto armado, inclusive tampa em concreto armado -
tipo 1

2.081,394.6 UND 1.706,06 4.162,7822,00
Composição

Própria

AMMOC-0320-C
3,00

Caixa cega em linha de macrodrenagem em concreto armado,
conforme detalhe

16.038,214.7 UN 13.146,07 48.114,6322,00
Composição

Própria

5 BASE E SUB-BASE 190.326,16

4718 30,05
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete

137,255.1 M3 112,50 4.124,3622,00SINAPI

96399 360,66
Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de

pedra rachão  - exclusive carga e transporte. af_11/2019 161,975.2 M3 132,76 58.416,1022,00SINAPI

96396 240,44
Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de

brita graduada simples - exclusive carga e transporte. af_11/2019 233,675.3 M3 191,53 56.183,6122,00SINAPI

100978 631,15

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em
caminhão basculante 10 m³ - carga com escavadeira hidráulica
(caçamba de 1,20 m³ / 155 hp) e descarga livre (unidade: m3).

af_07/2020

8,765.4 M3 7,18 5.528,8722,00SINAPI

95875
21.522,2

2
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). af_07/2020
3,075.5

M3XK
M

2,52 66.073,2222,00SINAPI

6 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 201.935,55

AMMOC-0023-C 2.003,65
Execução de imprimação com asfalto diluído cm-30 10,006.1 M2 8,20 20.036,5022,00

Composição
Própria

AMMOC-0024-C 2.003,65
Pintura de ligação com emulsão rr-2c 2,726.2 m2 2,23 5.449,9322,00

Composição
Própria

102332 136,65
Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de

20000 l, em via urbana pavimentada, dmt até 30km (unidade: txkm).
af_07/2020

2,296.3 TXKM 1,88 312,9322,00SINAPI

AMMOC-0025-C
100,18

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada
de rolamento - exclusive carga e transporte. af_11/2019 1.642,256.4 m3 1.346,11 164.520,6122,00

Composição
Própria

100986 100,18
Carga de mistura asfáltica em caminhão basculante 10 m³ (unidade:

m3). af_07/2020
11,266.5 M3 9,23 1.128,0322,00SINAPI

95875
3.416,14Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana

pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). af_07/2020
3,076.6

M3XK
M

2,52 10.487,5522,00SINAPI

7 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 146.326,97

7156 653,80
Armação para execução de pavimentação em concreto, com uso de tela

q-196
34,487.1 M2 28,26 22.543,0222,00SINAPI

AMMOC-0270-C
653,80

Execução de pavimento de concreto simples (pcs), fck = 40 mpa,
espessura de 12,0 cm.

189,337.2 M2 155,19 123.783,9522,00
Composição

Própria

8 Meio-fio 7.933,07

94263 171,60
Guia (meio-fio) concreto, moldada  in loco  em trecho reto com

extrusora, 13 cm base x 22 cm altura. af_01/2024
46,238.1 M 37,89 7.933,0722,00SINAPI

9 SINALIZAÇÃO 12.808,41

102512 497,00
Pintura de eixo viário com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica

com microesferas de vidro - linha contínua amarela
7,529.1 M 6,16 3.737,4422,00SINAPI

102512 14,00
Pintura de eixo viário com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica

com microesferas de vidro - linha seccionada amarela
7,529.2 M 6,16 105,2822,00SINAPI
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DATA

22.0

PROJETO:

BDI:RUA JOSÉ CADORIN

9562925-4

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Composição Própria-12/2024   SINAPI-12/2024

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN

LOCALIZAÇÃO:

20/02/2025

ART de Orçamento:

798.082,02

CÓDIGO

CUSTO
UNITÁRIO

UNID. PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTALQUANT.DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Referência

ITEM
% BDI

102512 353,50
Pintura de eixo viário com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica

com microesferas de vidro - linha contínua branca
7,529.3 M 6,16 2.658,3222,00SINAPI

102512 187,50
Pintura de eixo viário com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica

com microesferas de vidro - linha contínua preta
7,529.4 M 6,16 1.410,0022,00SINAPI

AMMOC-0015-C
4,00

Placa de sinalização viaria circular d = 50 cm, com suporte de aco
galvanizado d = 50 mm e altura = 3m inclusive base de concreto magro 495,899.5 un 406,47 1.983,5622,00

Composição
Própria

AMMOC-0017-C
2,00

Placa de sinalizacao viaria octogonal a = 25 cm, com suporte de aço
galvanizado d = 75 mm e altura = 3 m, inclusive base de concreto

magro
657,929.6 un 539,28 1.315,8422,00

Composição
Própria

AMMOC-0016-C
2,00

Placa de identificacao de rua (2 placa 45 cm x 20 cm), com suporte de
aco galvanizado d = 50 mm e altura = 3 m, inclusive base de concreto

magro
598,979.7 un 490,96 1.197,9422,00

Composição
Própria

102509 10,90
Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de

resina acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual.
af_05/2021

36,709.8 M2 30,08 400,0322,00SINAPI

10 PASSEIOS 41.130,63

AMMOC-0260-C
38,90

Execução de passeio com concreto usinado 40 mpa, 8 cm, acabamento
desempenado, inclusive juntas de diltação e cura quimica 96,8610.1 M2 79,39 3.767,8522,00

Composição
Própria

AMMOC-0042-C
183,50

Execução de passeio com concreto usinado 40 mpa, 12 cm, tela q196
15 x 15, acabamento desempenado, inclusive juntas de diltação e cura

quimica
161,3610.2 M2 132,26 29.609,5622,00

Composição
Própria

104658 27,65
Piso podotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre

argamassa. af_03/2024
168,6710.3 M2 138,25 4.663,7322,00SINAPI

94990 3,00
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto para reparos,

acabamento desempenado, não armado. af_08/2022
1.029,8310.4 M3 844,12 3.089,4922,00SINAPI

3Página:

*C - Contrapartida exclusivamente financeira
**CF - Contrapartida exclusivamente física

Fonte - fonte de recurso aplicável

Total contrapartida exclusivamente financeira R$:

Total contrapartida exclusivamente física R$:

0,00

0,00

MAX MOOSHAMMER

Engenheiro - CREA 139164-0-SC

798.082,02Total do orçamento

Observações gerais:
1 - A verificação e aprovação dos orçamentos serão efetuadas observando-se os valores nos aspectos quantitativos e de custos, mediante comparativo com as composições dos custos unitários previstos no Sistema Nacional de Pesquisa e Custos
(SINAPI) e, no caso de obras e serviços rodoviários, na tabela do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO). Dessa forma, sugere-se a composição da planilha orçamentária utilizando-se os referidos parâmetros, citando o código do item
correspondente no campo destinado na planilha.
2 - Para os itens que não se encontram nas tabelas de referências citadas ou em caso de itens não convencionais, deverá ser apresentada a composição do custo unitário em documento separado como forma de facilitar tanto a elaboração quanto a
análise do orçamento.
3 - Todo e qualquer material que poderá ser reaproveitável deverá ser encaminhado para a Secretaria de Obras ou conforme recomendação da fiscalização. O bota fora será indicado pelo município.
4 - A empresa deverá fazer a sinalização da obra conforme memorial descritivo.
5 - A empresa executora deverá executar fechamento provisório das bocas de lobo para iniciar o serviço de fresagem se houver.
6 - A empresa deverá manter a obra limpa durante a execução e deverá ser feita a limpeza geral para a entrega da obra.
7 - Teste de Viga Benkelman deverá ser feito antes do inicio da escavação com a presença do Eng. Fiscal designado. Após a finalização do pavimento novo teste de Viga Benkelman deverá ser executado.
8 - Toda escavação de vala aberta maior de 1,75m de altura deverá ser executada de acordo com a norma ABNT NBR 9061 com inclinação a 45° nos bordos a exceder 1,25m de atura ou com escoramento horizontal.
9 - As placas de sinalização de obra devem ser colocadas de acordo com memorial descritivo. Toda sinalização deverá rigorosamente seguir os padrões da legislação vigente e o seu pagamento não será feito diretamente, mas sim
através da inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de administração e serviços do contrato.
10 - Deverá a empresa executar a limpeza da drenagem pluvial com uso do hidrojato quando necessário, realizando as demolições. E efetuar a devida comunicação para acompanhamento da fiscalização.
11 - Para a realização da sinalização a empresa deverá fazer a comunicação a Diretoria do Trânsito para acompanhar a execução.
12 - Para a realização das escavações a empresa deverá informar o Órgão responsável pela Água e Esgoto para acompanhamento dos serviços.
13 - A empresa deverá garantir o escoamento das águas para as bocas-de-lobo.
14 - A medição deverá ser entregue com memoria de cálculo e fotos comprovando a realização de cada serviço junto dos diários de obras do período.
15 - Valor dos derivados de petróleo atualizado conforme ANP.
16 - Os quantitativos deverão ser confirmados na memória de cálculo, qualquer divergência deverá ser confirmada pela fiscalização.
17 - Os serviços com referência Deinfra, DNIT e DAER foram atualizados por Índices de Reajustamento do DNIT.



TOMADOR: MUNICÍPIO DE CAPINZAL-SC
EMPREENDIMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN

Cálculo do BDI - Sem desoneração sobre a folha de pagamento

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se:a construção e
recuperação de: autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos,
linhas férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de
aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias e outras vias
não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção
de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização
de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também
enquadram-se a construção, pavimentação e sinalizaçãao de vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres,
elevados, passarelas e ciclovias, metrô e VLT. Além de quadras descoberas.

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

DEMONSTRATIVO BDI
Item 1º quartil 3º quartil Proposto Identificação

3,80 4,67 4,01 Administração CentralAC
0,32 0,74 0,40 Seguro e GarantiaS+G
0,50 0,97 0,56 RiscoR
1,02 1,21 1,11 Despesas FinanceirasDF
6,64 8,69 7,30 LucroL
5,65 10,65 6,65 Tributos *I*

TOTAL 22,00

22,00Verificação:  limite 19.60% a 24.23% (sem desoneração)

TRIBUTOS %

PIS** 0,65

3,00COFINS**

Cont. Previd.

ISS

Total

3,00

6,65

(Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneraçao na folha)

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de 3,00 << (limitado a 5,00%)

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:
BDI={[1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)]-1} x 100

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

0,00

CAPINZAL-SC, 7 de Fevereiro de 2025



CRONOGRAMA GLOBAL No.do contrato Contrato não vinculado!

Agente promotor / Município de Capinzal

Empreendimento PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN

Logradouro RUA JOSÉ CADORIN

AMMOC - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Item
Mês 03

% R$

Mês 04

% R$

Mês 05

% R$

Mês 06

% R$

Mês 07

% R$ % R$
Descrição

Mês 01

% R$

Mês 02

% R$
Total

Mês 08

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SERVIÇOS INICIAIS E EVENTUAIS 100,00 0,0041.350,69 41.350,69

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 0,00 100,00 663,80 663,80

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00ESCAVAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 50,00 50,0016.517,27 16.517,27 33.034,54

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DRENAGEM E REATERROS 0,00 100,00 122.572,20 122.572,20

5 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0095.163,08BASE E SUB-BASE 0,00 50,00 95.163,08 190.326,16

6 20,00 40,00 20,00 0,00 0,00 0,0040.387,11 80.774,22 40.387,11PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 0,00 20,00 40.387,11 201.935,55

7 20,00 40,00 20,00 0,00 0,00 0,0029.265,39 58.530,79 29.265,39PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 0,00 20,00 29.265,40 146.326,97

8 0,00 30,00 20,00 50,00 0,00 0,002.379,92 1.586,61 3.966,54Meio-fio 0,00 0,00 7.933,07

9 0,00 30,00 20,00 50,00 0,00 0,003.842,52 2.561,68 6.404,21SINALIZAÇÃO 0,00 0,00 12.808,41

10 0,00 30,00 20,00 50,00 0,00 0,0012.339,18 8.226,13 20.565,32PASSEIOS 0,00 0,00 41.130,63

TOT. (%) 20,65 19,78 10,28 3,88

Recurso

C. Fin.

TOT. (R$) 157.866,63 82.026,92 30.936,07164.815,58

7,25 38,16

57.867,96 304.568,86

304.568,8657.867,96

100,00

0,00

798.082,02

798.082,02

164.815,58 157.866,63 82.026,92 30.936,07

2025-02-20Data



Capinzal

Santa Catarina

AMMOC - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE

Relatório de memória de cálculo

6329 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA JOSÉ CADORIN
RUA JOSÉ CADORIN

Capinzal - SC

Origem

Fornecedor: Pedreira Engenhos

Distância: 13.0 km Duração: 17 mins

U - USINA ASFALTO
P - PEDREIRA

Tipo de transporte

Destino
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Fornecedor: Pedreira Triângulo

Distância: 50.2 km Duração: 1 hour 1 min

U - USINA ASFALTO
P - PEDREIRA

Tipo de transporte

Destino

Fornecedor: Pedreira Caldart

Distância: 39.1 km Duração: 41 mins

U - USINA ASFALTO
P - PEDREIRA

Tipo de transporte

Destino

LEGENDA:
A - AREAL

P - PEDREIRA

C - ARTEFATOS DE CONCRETO

G - GRAMEIRA

U - USINA DE ASFALTO

M - MADEIREIRA

J - JAZIDA

R - DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONST. CIVIL

A distância média de transporte é de 34.1 Km
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AMMOC-0025-C-
Composição Própria-
12/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO
ASFÁLTICO, CAMADA DE
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA
E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 100,18 1.642,25 164.520,61 20,61 20,61 A

AMMOC-0270-C-
Composição Própria-
12/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE
CONCRETO SIMPLES (PCS), FCK =
40 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM.

M2 653,80 189,33 123.783,95 15,51 36,12 A

95875-SINAPI-12/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XK
M 29.984,30 3,07 92.051,80 11,53 47,66 A

96399-SINAPI-12/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40
CM - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 360,66 161,97 58.416,10 7,32 54,98 A

96396-SINAPI-12/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA DE 15 CM -
EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 240,44 233,67 56.183,61 7,04 62,02 A

AMMOC-0320-C-
Composição Própria-
12/2024

CAIXA CEGA EM LINHA DE
MACRODRENAGEM EM CONCRETO
ARMADO, CONFORME DETALHE

UN 3,00 16.038,21 48.114,63 6,03 68,05 A

AMMOC-0042-C-
Composição Própria-
12/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO COM
CONCRETO USINADO 40 MPA, 12
CM, TELA Q196 15 x 15,
ACABAMENTO DESEMPENADO,
INCLUSIVE JUNTAS DE DILTAÇÃO E
CURA QUIMICA

M2 183,50 161,36 29.609,56 3,71 71,76 A

AMMOC-0318-C-
Composição Própria-
12/2024

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM
TRECHOS URBANOS

UN 5,00 5.774,02 28.870,10 3,62 75,37 A

AMMOC-0291-C-
Composição Própria-
12/2024

BOCA DE LOBO EM CONCRETO
ARMADO E GRADE DE AÇO EM
BARRA DE FERRO CHATA 0,70M X
1,00M - TIPO 1

UN 10,00 2.869,18 28.691,80 3,60 78,97 A

7156-SINAPI-12/2024

TELA DE ACO SOLDADA
NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0
MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X
10 CM

M2 653,80 34,48 22.543,02 2,82 81,79 B

AMMOC-0023-C-
Composição Própria-
12/2024

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM
ASFALTO DILUÍDO CM-30 M2 2.003,65 10,00 20.036,50 2,51 84,30 B

4718-SINAPI-12/2024
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM)
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 128,69 137,25 17.662,70 2,21 86,52 B

95571-SINAPI-12/2024

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES)
PARA REDES COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 149,00 113,25 16.874,25 2,11 88,63 B

100978-SINAPI-12/2024

CARGA, MANOBRA E DESCARGA
DE SOLOS E MATERIAIS
GRANULARES EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF_07/2020

M3 1.570,95 8,76 13.761,52 1,72 90,36 B

101124-SINAPI-12/2024

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL,
INCLUINDO CARGA E DESCARGA
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS
(100HP/LÂMINA: 2,19M3).
AF_07/2020

M3 701,28 19,17 13.443,54 1,68 92,04 B
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94263-SINAPI-12/2024

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO,
MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA, 13 CM
BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 171,60 46,23 7.933,07 0,99 93,04 B

102512-SINAPI-12/2024

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE
ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO,
APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA.
AF_05/2021

M 1.052,00 7,52 7.911,04 0,99 94,03 B

AMMOC-0024-C-
Composição Própria-
12/2024

PINTURA DE LIGAÇÃO COM
EMULSÃO RR-2C m2 2.003,65 2,72 5.449,93 0,68 94,71 B

100576-SINAPI-12/2024

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE
SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS.
AF_09/2024

M2 2.003,65 2,64 5.289,64 0,66 95,37 C

AMMOC-0087-C-
Composição Própria-
12/2024

Ensaios da camada de Revestimento,
incluindo extração de Corpos de Prova
(Rotarex) para ensaios de
Reconstituição de Traço, Densidade
Máxima Medida, Extração de Betume,
Densidade Aparente, Rompimento
(Espessura de Camada de
Revestimento, Enquadramento de
Faixa, Grau de Compactação, Volume
de Vazios, Resistência a tração da
camada de revestimento)

M 273,00 18,95 5.173,35 0,65 96,02 C

104658-SINAPI-12/2024

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_03/2024

M2 27,65 168,67 4.663,73 0,58 96,60 C

AMMOC-0195-C-
Composição Própria-
12/2024

CAIXA CEGA EM CONCRETO
ARMADO, INCLUSIVE TAMPA EM
CONCRETO ARMADO - TIPO 1

UND 2,00 2.081,39 4.162,78 0,52 97,13 C

AMMOC-0260-C-
Composição Própria-
12/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO COM
CONCRETO USINADO 40 MPA, 8
CM, ACABAMENTO DESEMPENADO,
INCLUSIVE JUNTAS DE DILTAÇÃO E
CURA QUIMICA

M2 38,90 96,86 3.767,85 0,47 97,60 C

AMMOC-0086-C-
Composição Própria-
12/2024

As-Built de projeto de pavimentação,
incluindo topografia, memoriais de
calculo, volumes e apresentação.

M 273,00 13,12 3.581,76 0,45 98,05 C

94990-SINAPI-12/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF_08/2022

M3 3,00 1.029,83 3.089,49 0,39 98,43 C

4813-SINAPI-12/2024

PLACA DE OBRA (PARA
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA,
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

M2 4,50 488,00 2.196,00 0,28 98,71 C

AMMOC-0015-C-
Composição Própria-
12/2024

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIARIA
CIRCULAR D = 50 CM, COM
SUPORTE DE ACO GALVANIZADO D
= 50 MM E ALTURA = 3M INCLUSIVE
BASE DE CONCRETO MAGRO

un 4,00 495,89 1.983,56 0,25 98,96 C

102328-SINAPI-12/2024

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M
ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), RETROESCAV. (0,26
M3),LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM
SOLO DE 2A CATEGORIA, EM
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3 139,88 12,64 1.768,08 0,22 99,18 C

AMMOC-0281-C-
Composição Própria-
12/2024

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA
PAVIMENTAÇÃO (LOCAÇÃO DO
GREIDE E NIVELAMENTO),
INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO E
NOTA DE SERVIÇOS

M2 2.683,30 0,57 1.529,48 0,19 99,37 C
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AMMOC-0017-C-
Composição Própria-
12/2024

PLACA DE SINALIZACAO VIARIA
OCTOGONAL A = 25 CM, COM
SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO D
= 75 MM E ALTURA = 3 M,
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO
MAGRO

un 2,00 657,92 1.315,84 0,16 99,54 C

AMMOC-0016-C-
Composição Própria-
12/2024

PLACA DE IDENTIFICACAO DE RUA
(2 PLACA 45 CM X 20 CM), COM
SUPORTE DE ACO GALVANIZADO D
= 50 MM E ALTURA = 3 M,
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO
MAGRO

un 2,00 598,97 1.197,94 0,15 99,69 C

100986-SINAPI-12/2024
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 100,18 11,26 1.128,03 0,14 99,83 C

AMMOC-0034-C-
Composição Própria-
12/2024

SINALIZAÇÃO COM TELA PLASTICA
TIPO TAPUME FIXADA EM CONE
PLÁSTICO, INCLUINDO CONE

M 40,95 16,21 663,80 0,08 99,91 C

102509-SINAPI-12/2024

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE
OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30
CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF_05/2021

M2 10,90 36,70 400,03 0,05 99,96 C

102332-SINAPI-12/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
TANQUE DE TRANSPORTE DE
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L,
EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

TXKM 136,65 2,29 312,93 0,04 100,00 C

Grupo Valor R$ Peso % Qtde. de Itens % Itens x Orç.
A 630.242,16 78,97 9,00 25,71
B 125.615,57 15,74 9,00 25,71
C 42.224,29 5,29 17,00 48,57
Total Geral R$: 798.082,02 100,00 35



 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ CADORIN 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL - SC 

 

 

PREFEITURA: CAPINZAL - SC 

 

OBRA:                

 

PAVIMENTAÇÃO EM C.A.U.Q. E CONCRETO 

LOCAL: RUA JOSÉ CADORIN  

 

ENGº RESPONSÁVEL: MAX MOOSHAMMER – CREA/SC 139.164-0 

 

CAPINZAL – SC, fevereiro de 2025.



 

 

LISTA DE ABREVIATURAS, SIGLAS E SÍMBOLOS 

 

AMMOC Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

ASTM American Society for Testing and Materials 

BGS Brita Graduada Simples 

BNR Base Nacional de Regulação 

cm Centímetro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C.A.U.Q. Concreto Asfáltico Usinado à Quente 

CNO Cadastro Nacional de Obras 

CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito 

CP Cimento Portland 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia 

 

  

D Diâmetro 

DNIT Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

DNER Departamento Nacional de Estradas e Rodagem 

h Hora 

i Inclinação 

kg Quilograma 

Im Intensidade Média das Chuvas 

l Litro 

m Metro 

m² Metro Quadrado 

m³ Metro Cúbico 

mm Milímetro 

MPa Megapascal 

nº Número 

NBR Norma Brasileira 

PVA Acetato de Polivinila 

PVC Policreto de Vinil 

SAE Society of Automotive Engineers 

Ø Diâmetro 

> Maior 

≥ Maior ou Igual 

± Mais ou Menos 

″ Polegada 

% Por Centro 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo complementar o desenho relativo ao projeto 

de PAVIMENTAÇÃO EM C.A.U.Q. E CONCRETO da RUA JOSÉ CADORIN, localizadas no 

município de CAPINZAL – SC. A pavimentação dessas vias tem o objetivo de interligar vias 

existentes do município garantindo a mobilidade urbana e qualidade de vida da população.  

Alterações na obra só serão permitidas por meio de aviso prévio ao engenheiro 

responsável pelo projeto e ao fiscal da obra. Qualquer item executado diverso ao 

projetado, sem autorização, incluindo defeitos, acarretará em custos adicionais de 

substituição, reparo ou até mesmo a reexecução do serviço, os quais serão de inteira 

responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório. 

 

1.1 PAVIMENTAÇÃO ALFÁLTICA (C.A.U.Q.) 

 

A RUA JOSÉ CADORIN a ser pavimentada, receberá pavimentação asfáltica para atender 

as necessidades da população local. As vias encontram-se abertas, com pavimentação primária 

ou de paralelepípedo, tendo a necessidade de escavações ou acertos de greide para receber a 

nova pavimentação. 

 

1.2 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO  

 

O estacionamento do GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES PREFEITO DILETO 

BERTAIOLLI localizado na RUA JOSÉ CADORIN receberá pavimentação em concreto para 

atender as necessidades da população local. As vias encontram-se abertas, com pavimentação 

primária ou de paralelepípedo, tendo a necessidade de escavações ou acertos de greide para 

receber a nova pavimentação. 

 

 

2. GENERALIDADES 
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Deverão ser mantidas na obra, em local determinado pela fiscalização, as seguintes 

placas:  

 Da AMMOC, responsável pelo projeto;  

 Da Empreiteira, com os Responsáveis Técnicos pela execução; 

 Do órgão concedente dos recursos (Convênio), se for o caso. 

A pavimentação deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado, 

sendo que toda e qualquer alteração que por ventura deva ser introduzida no projeto ou em 

suas especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização do Responsável 

Técnico pelo projeto. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou até mesmo solicitar sua reexecução, 

quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as respectivas especificações, 

detalhes e normas técnicas. 

Nos projetos apresentados, referente as medidas tomadas em escala e as medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

Caberá à empreiteira proceder à instalação da obra, dentro das normas gerais de 

construção, com previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo. Deverá também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua 

entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma. 

É de responsabilidade sua manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de 

Obras, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os 

cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 

Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

Todo material a ser empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes 

de começar a ser utilizado. Deverá permanecer no escritório uma amostra dos mesmos. 

No caso de a empreiteira optar pela substituição de materiais ou serviços que constam 

especificados, deverá apresentar memorial descritivo justificando a sua utilização, juntamente 

com a composição orçamentária completa, permitindo assim a comparação, pelo autor do 

projeto, com os materiais e/ou serviços semelhantes, além dos catálogos e informações 

complementares. 
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3. SERVIÇOS INICIAIS 

 

3.1 DOCUMENTAÇÃO 

 

Antes do início dos serviços a empreiteira deverá providenciar, e apresentar ao o órgão 

contratante: 

 ART de execução; 

 Alvará de construção; 

 CNO da Previdência Social; 

 Livro de registro dos funcionários; 

 Programas de Segurança do Trabalho; 

 Diário de obra de acordo com o Tribunal de Contas. 

 

3.2 PLACA DE OBRA 

 

Conforme exigido pela fiscalização, a obra deverá possuir placa indicativa em 

conformidade com cores, medidas, proporções e demais orientações contidas no presente 

Manual e deverão ser confeccionadas em chapa plana resistente às intempéries, com material 

metálico galvanizado ou de madeira compensada impermeabilizada. As informações deverão 

estar em material plástico (poliestireno) ou adesivadas na placa. 

A placa deverá ser fixada pelo Agente Promotor/Mutuário, em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltado para a via, onde 

favoreça a melhor visualização. Ainda, deverão ser mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das 

obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade, ou 

ainda, por solicitação da fiscalização. 

Sendo assim, deverá ser fixada uma placa conforme exigências do financiador e outra 

nas dimensões de 2,0 m de (largura) x 1,25 m (altura), conforme modelo abaixo. 
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Em caso da fonte de recursos for em sua totalidade da administração municipal, 

descarta-se a necessidade da instalação da primeira placa. 

 

4. PROJETOS 

 

Os Projetos referem-se à PAVIMENTAÇÃO EM C.A.U.Q. E CONCRETO e compõem-se 

de: 

 Projeto de Pavimentação Asfáltica; 

 Projeto de Pavimentação em Concreto; 

 Projeto de Sinalização Viária Horizontal e Vertical; 

 Orçamentação, Memorial Descritivo e Cronograma. 

 

 

5. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

O projeto terá sua Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), anotada perante o 

CREA/SC, pelo Engenheiro Civil MAX MOOSHAMMER, sob o CREA/SC nº 139164-0, 
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funcionário da AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense. A ART de 

execução deverá ser apresentada pela empresa executora. 

 

6. DEMOLIÇÕES 

 

Caso necessárias demolições, estas serão a fim de garantir a caixa da via e deverão ser 

executadas pela empresa ganhadora do processo licitatório. 

 

7. RETIRADA DE CAMADA VEGETAL 

 

Todo o material vegetal e orgânico existente na obra deverá ser removido, a fim de 

liberar a área para a execução das intervenções necessárias. 

 

8. RELOCAÇÃO DOS POSTES/PADRÕES 

 

Os serviços de relocação de postes ou padrões serão de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de CAPINZAL - SC, caso necessários. 

 

9. LOCAÇÃO DE OBRA COM EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

 

Deverá ser locada a obra com equipamentos de topografia, conforme projeto. No 

momento da execução, a AMMOC disponibilizará o arquivo digital contendo os pontos de 

amarração do projeto que estão materializados ao longo da extensão da via. 

A empresa deverá fornecer nota de serviço dos serviços de aterro previstos em projeto 

para quantificação dos reais volumes executados, bem como relatório dos elementos de 

drenagens, cotas, fundo dos dispositivos e inclinações finais. 
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10. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

 

A locação foi efetuada através do levantamento topográfico in loco, com o auxílio de 

estação total. Não serão necessárias grandes movimentações de terra, pois o traçado da 

via já se encontra definido, exceto as movimentações provenientes de drenagens 

pluviais, acertos de greide e regularização do subleito. 

Projetou-se o traçado da via pelas conformidades das retas existentes lançando-se as 

tangentes para a definição dos Pontos de Intersecção. Cada eixo foi estaqueado de 20 em 20 

metros, proporcionando assim um melhor detalhamento vertical e horizontal da rua e as 

medidas das distâncias entre os piquetes foram realizadas com trena de fibra de vidro, segundo 

a horizontal. 

 

11. PROJETO GEOMÉTRICO 

 

O projeto geométrico foi desenvolvido tendo por base as características técnicas 

preconizadas nas Normas para Projetos Geométricos de Logradouros Urbanos, e foi ordenado 

aos elementos básicos reconhecidos pelos estudos Topográficos. 

Para a execução do projeto geométrico, buscou-se realizar alguns estudos a fim de 

viabilizar a realização da obra da rua. Esse estudo tem por finalidade os seguintes objetivos: 

 Execução do projeto horizontal e vertical da pavimentação; 

 Dimensionamento de drenagem e das pavimentações; 

 Orçamento do trecho a ser pavimentado. 

 

12. PROJETO PLANIALTIMÉTRICO 

 

O projeto Planialtimétrico constitui-se na representação gráfica dos dados obtidos nos 

Estudos Topográficos, resultando da exploração realizada em campo com Estação Total. O 

projeto planialtimétrico do local está exposto em anexo. 
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13. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

O Projeto de pavimentação tem por finalidade definir as espessuras das camadas do 

pavimento, o tipo de pavimento, o tipo de material a ser empregado, de acordo com o tipo de 

material existente no subleito, bem como a topografia da região. O mesmo define a seção 

transversal do pavimento, e sua variação ao longo do eixo. Estabelece também o tipo de 

pavimentação definindo o tipo de revestimento e as demais camadas estruturais capazes de 

suportar as cargas previstas durante o período de vida útil. 

Além disso, define geometricamente as diferentes camadas componentes 

estabelecendo os materiais constituintes, especificando valores mínimos e máximos das 

características físico-mecânicas desses materiais. 

 

14. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

14.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1.1 Regularização do Subleito 

 

Os serviços de regularização do subleito serão efetuados nos cortes que não foram 

objetos de rebaixamento e nos aterros de altura inferiores a 0,30 m. 

Em ambos os casos, o material será escarificado até 0,30 m de profundidade em relação 

ao greide de terraplenagem e adicionado material sempre que necessário. Após, o solo deverá 

ser aerado ou umidificado, compactado e conformado. Nesse serviço estão incluídas todas as 

operações necessárias à sua execução. 

Os serviços de regularização do subleito são orçados em metros quadrados e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Esses 

serviços são regulados pela norma de Especificação de Serviço 137 do DNIT (2010). 

O Corpo do aterro, quando houver, deverá ter Grau de Compactação de 95%. 

A camada final deverá conter 3 camadas de 0,20 a Grau de Compactação de 100 % a 

energia normal ou intermediária. 
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O controle tecnológico deverá ser dar através do controle de umidade, da 

compactação e do CBR, e das deflexões através da Viga Benkelman. 

 

 

14.1.2 Reforço de subleito 

 

Caso especificado em projeto, a execução do reforço do subleito compreende as 

operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais na pista, 

seguidas de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente 

preparada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir 

a espessura projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de reforço com espessura final 

superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em camadas parciais.  

Os serviços de camada de reforço de subleito foram orçados em metros cúbicos e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este 

serviço deverá atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 138 do DNIT 

(2010). 

 

14.1.3 Sub-Base 

 

Após a execução e aceitação da preparação do subleito, será executada na espessura e 

largura projetadas, a camada de Pedra Rachão. Neste serviço estão incluídas todas as 

operações e o fornecimento e transporte de todos os materiais necessários à sua completa 

execução. Eventuais defeitos verificados deverão ser corrigidos previamente à distribuição da 

camada. 

A mesma deverá seguir os seguintes critérios: 

 A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais em central de mistura ou na pista, seguidas 

de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente 
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preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, 

atingir a espessura projetada; 

 A espessura da camada compactada não deve ser inferior a 10 cm nem superior a 20 

cm.  

Os serviços de camada de rachão foram orçados em metros cúbicos e os quantitativos 

correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este serviço deverá 

atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 139 do DNIT (2010). 

 

14.1.4 Base 

 

Após a execução e aceitação da preparação do subleito, será executada na espessura e 

largura projetadas, a camada de Brita Graduada Simples (BGS). Neste serviço estão incluídas 

todas as operações e o fornecimento e transporte de todos os materiais necessários à sua 

completa execução. Eventuais defeitos verificados deverão ser corrigidos previamente à 

distribuição da camada. 

A mesma deverá seguir os seguintes critérios: 

 É a camada composta por mistura em usina de produtos de britagem, que apresenta 

granulometria contínua e cuja estabilização é obtida in loco; 

 A superfície que receberá a camada de BGS deverá apresentar-se desempenada e 

limpa, isenta de resíduos e outros elementos prejudiciais à adequada execução da 

mesma. 

Os serviços de camada de brita graduada foram orçados em metros cúbicos e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este 

serviço deverá atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 141 do DNIT 

(2013). 

 

14.1.5 Imprimação 

 

A pintura asfáltica de imprimação será feita após a aceitação da camada de brita 

graduada, numa taxa de 0,80 a 1,0 l/m² (tolerância de ± 0,2 l/m²) com a função de aumentar a 
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coesão superficial, conferir certo grau de impermeabilidade e promover condições de 

aderência entre a camada de base e o revestimento asfáltico a ser sobreposto. Neste serviço 

estão incluídas todas as operações e o fornecimento de todos os materiais necessários à sua 

completa execução. 

Os serviços de imprimação foram orçados em metros quadrados e os quantitativos 

correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este serviço deverá 

atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 144 do DNIT. 

 

14.1.6 Pintura de Ligação 

 

A pintura asfáltica de ligação será feita previamente ao lançamento da camada de 

revestimento asfáltico, numa taxa de 0,80 a 1,0 l/m² (tolerância de ± 0,2 l/m²). A pintura de 

ligação será feita com o objetivo de promover a aderência entre a camada de base e o 

revestimento asfáltico a ser sobreposto. Neste serviço estão incluídas todas as operações de 

fornecimento e transporte de todos os materiais necessários à sua completa execução. 

Os serviços de pintura asfáltica de ligação foram orçados em metros quadrados. Este 

serviço deverá atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 145 do DNIT. 

  

14.1.7 Materiais Asfálticos 

 

Os materiais a serem utilizados nos Tratamentos Superficiais Asfálticos por Penetração 

podem ser do tipo: 

 Cimento Asfáltico de Petróleo – CAP-50/70; 

 Emulsões Asfálticas de Ruptura Rápida – RR-2C; 

 Outros tipos de matérias asfálticos poderão ser admitidos, desde que devidamente 

justificados. 

Nota Importante: Todo o processo de tratamento superficial deve seguir a norma 

de Especificação de Serviço 147 do DNIT. 
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14.1.8 Camada de C.A.U.Q. 

 

O asfalto deverá possuir traço ao que preceitua as normas de Especificações de 

Serviço do DNIT. A faixa granulométrica das misturas de agregados a ser adotada deverá ser: 

Faixa C, para a camada de revestimento da pista de rolamento.  

O mesmo será espalhado com vibroacabadora e compactado com rolo compactador 

conforme indica o detalhe das seções transversais do pavimento, que deverão apresentar 

declividade transversal de 3 % para cada pista de rolamento. As espessuras indicadas em 

projetos deverão ser conferidas após a devida compactação da camada.  

 

14.1.9  Laudo Técnico de Controle Tecnológico 

 

O corpo de prova do asfalto e a realização de ensaios de verificação de espessura, 

densidade e traço deverá ser realizado por empresa especializada de acordo com as normas 

técnicas vigentes e do DNIT, todos assinados por responsável técnico acompanhado com a 

respectiva ART, Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Deverá ser realizado o laudo, após a execução dos serviços e poderá a fiscalização 

solicitar que sejam retirados em pontos estratégicos os testemunhos para a verificação das 

espessuras e do traço utilizado e o custo com esse serviço será de inteira responsabilidade da 

empresa executora.  

Será condicionante para liberação do último desembolso a apresentação do Laudo 

Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos 

serviços.  

 

14.1.9.1 Extração e parâmetros 

 

Segundo a norma DNER-PRO 277/9713, a metodologia adotada pelo DNIT para o 

controle estatístico de qualidade abrange o estabelecimento de um plano de amostragem, na 

qual se pressupõe aleatoriedade no processo de coleta de amostras, além de definir alguns 

conceitos e riscos, conforme segue (FERRI, 2013): 
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 α = risco do executante de ter rejeitado um serviço de boa qualidade; 

 β = risco do contratante de aceitar um serviço de má qualidade; 

 P1 = % de “defeitos” máxima admitida em um serviço de boa qualidade; 

 P2 = % de “defeitos” mínima admitida em um serviço de má qualidade. 

Na Tabela 01 da norma DNER-PRO 277/97, considerada neste trabalho, para os serviços 

de pavimentação, a variável β e os valores de P1 e P2 tiveram seus valores fixados em 10 %, 5 

% e 25 % respectivamente, adotados como referência no controle estatístico constante das 

especificações de serviço pertinentes. 

Em síntese, a qualidade do serviço executado é quantificada por meio do cálculo da 

variável aleatória (�̅� ± 𝑘𝑠), em que �̅� é a média da amostra, 𝑠 é o desvio padrão e 𝑘 é o 

coeficiente multiplicador do desvio padrão amostral. Convencionalmente para avaliação da 

qualidade de serviços rodoviários, a norma DNER-PRO 277/97 estabelece os valores de 𝑛 

(número de amostras) e 𝑘 em função do risco do executante assumido, conforme a Tabela 1. 

 

 

 

Cabe destacar que o número de elementos da amostra deve ser representativo, com 

quantidade suficiente para representar os serviços executados; entretanto, esse número não 

deve ser excessivo, a fim de evitar o desperdício de recursos e inviabilizar as atividades do 

controle externo. 

Assim, deve-se apresentar tabela com estaqueamento e referência dos corpos de 

prova extraídos, bem como laudo fotográfico de cada extração. 

 

14.1.9.2 Ensaios 

 



 
18 

 

 

Os revestimentos asfálticos devem obedecer a requisitos estabelecidos por norma para 

atingirem o desempenho e a durabilidade previstos em projeto, os quais podem ser aferidos 

por meio dos ensaios laboratoriais. 

Os procedimentos e os ensaios adotados no presente trabalho, devem ter como base 

as normas consideradas, encontram-se listados na Tabela a seguir. Foram adotadas as normas 

do DNIT como referencial, conforme estabelecido no projeto básico da obra.  

Todos os ensaios devem ser executados por laboratório terceirizado seguindo os 

preceitos estabelecidos nas referidas normas técnicas e utilizando equipamentos devidamente 

calibrados 
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14.1.9.3 Resultados 

 

A  Tabela a seguir apresenta os valores de referência estabelecidos em projeto e os 

critérios e intervalos aceitáveis, conforme a Especificação de Serviço 031 do DNIT (2024) e 

DNER-PRO 277 (1997). 

 

 

 

 

A empresa executora deverá apresentar os laudos e ensaios acima citados, 

munidos de ART e laudos fotográficos, proveniente de empresa terceirizada, sem 

vínculos. A apresentação desse material é condicionante ao pagamento dos serviços de 

pavimentação, ficando os repasses bloqueados até a apresentação e aceite pela 

fiscalização. 

 

15. PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO  

 

15.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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15.1.1  Regularização do Subleito 

 

Os serviços de regularização do subleito serão efetuados nos cortes que não foram 

objetos de rebaixamento e nos aterros de altura inferiores a 0,30 m. 

Em ambos os casos, o material será escarificado até 0,30 m de profundidade em relação 

ao greide de terraplenagem e adicionado material sempre que necessário. Após, o solo deverá 

ser aerado ou umidificado, compactado e conformado. Nesse serviço estão incluídas todas as 

operações necessárias à sua execução. 

Os serviços de regularização do subleito são orçados em metros quadrados e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Esses 

serviços são regulados pela norma de Especificação de Serviço 137 do DNIT (2010). 

O Corpo do aterro, quando houver, deverá ter Grau de Compactação de 95%. 

A camada final deverá conter 3 camadas de 0,20 a Grau de Compactação de 100 % a 

energia normal ou intermediária. 

O controle tecnológico deverá ser dar através do controle de umidade, da 

compactação e do CBR, e das deflexões através da Viga Benkelman. 

 

15.1.2  Reforço de subleito 

 

Caso especificada em projeto, a execução do reforço do subleito compreende as 

operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais na pista, 

seguidas de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente 

preparada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir 

a espessura projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de reforço com espessura final 

superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em camadas parciais.  

Os serviços de camada de reforço de subleito foram orçados em metros cúbicos e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este 
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serviço deverá atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 138 do DNIT 

(2010). 

15.1.3  Base 

 

Após a execução e aceitação da preparação do subleito, será executada na espessura e 

largura projetadas, a camada de Brita Graduada Simples (BGS). Neste serviço estão incluídas 

todas as operações e o fornecimento e transporte de todos os materiais necessários à sua 

completa execução. Eventuais defeitos verificados deverão ser corrigidos previamente à 

distribuição da camada. 

A mesma deverá seguir os seguintes critérios: 

 É a camada composta por mistura em usina de produtos de britagem, que apresenta 

granulometria contínua e cuja estabilização é obtida in loco; 

 A superfície que receberá a camada de BGS deverá apresentar-se desempenada e 

limpa, isenta de resíduos e outros elementos prejudiciais à adequada execução da 

mesma. 

Os serviços de camada de brita graduada foram orçados em metros cúbicos e os 

quantitativos correspondentes indicados no Orçamento dos serviços de Pavimentação. Este 

serviço deverá atender ao que preceitua a norma de Especificação de Serviço 056 do DNIT 

(2013). 

 

15.1.4  Cura Química do concreto 

 

Deverá ser empregada a cura química, com produto a base PVA, polipropileno ou 

parafina, com pigmentação branca (clara), que obedeça aos requisitos descritos na norma 

ASTM C309 (2019). O produto deverá ser aplicando em toda a superfície do pavimento na 

razão de 0,35 l/m² a 0,50 l/m² (conforme indicação do fabricante) visando a formação de 

película plástica, cujo objetivo é impedir a perda de água de amassamento do concreto para o 

ambiente. Este serviço deverá ser executado por meio de aspersão imediatamente após a 

execução da texturização na superfície do pavimento de concreto. Como o período total de 
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cura será de 7 dias, recomenda-se a não circulação de qualquer tráfego sobre o pavimento 

recém executado. 

O período total de cura será de 28 dias, compreendidos o período inicial de 72 horas 

após o acabamento final da superfície, e o período final, de 72 horas até os 28 dias. As faces 

laterais das placas, ao serem expostas pela remoção das fôrmas, deverão ser imediatamente 

protegidas, por meio que lhes proporcione condições de cura análogas às da superfície do 

pavimento. 

Caso as condições climáticas apresentem-se muito exacerbadas, calor ou frio em 

demasiado e/ou muito vento, deverá proceder-se com cura úmida adicional neste período de 

7 dias, espalhando-se mantas de geotêxtil umidificadas sobre o pavimento recém executado. 

15.1.5  Proteção do Pavimento 

 

Até o recebimento da obra pela fiscalização, o construtor será responsável pela sua 

vigilância e proteção, cabendo-lhe reparar ou reconstituir, a critério da fiscalização, as placas 

de concreto danificadas no período. Nos trechos ainda submetidos à cura inicial, sob nenhum 

pretexto será admitido o trânsito de pedestres, veículos e animais. 

 

15.2 ESPECIFICAÇÕES 

 

15.2.1 Materiais 

 

Os tipos de cimento Portland considerados adequados à pavimentação de concreto 

simples deverão seguir as especificações da norma NBR 16697 (2018). Preferencialmente 

deverão ser utilizados cimentos com módulos de finura menores (Blaine), que normalmente 

são os do tipo CP-II. Os agregados, água, aditivos e aço deverão seguir os requisitos do item 

5 da norma de Especificação de Serviço 047 do DNIT (2004) e o recebimento e 

armazenamento conforme recomendado na norma de Especificação de Material 050 do 

DNIT (2004). 
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15.2.2 Traço 

 

A composição (traço) do concreto destinado à execução de pavimentos rígidos deverá 

ser determinada por método racional, conforme requisitos especificados nas normas NBR 

12655 (2022) e NBR 12821 (2009), de modo a obter-se com os materiais disponíveis na 

região uma mistura fresca de trabalhabilidade adequada ao processo construtivo empregado 

e, simultaneamente, um produto endurecido compacto e durável, de baixa permeabilidade 

(alta densidade), e que satisfaça às condições de resistência mecânica e acabamento superficial 

impostas pela especificação, que deverá acompanhar o projeto do pavimento. 

 

15.2.3 Controle tecnológico 

 

O controle tecnológico do pavimento de concreto deverá ser feito respeitando todas 

as seguintes determinações: 

 Resistência característica à tração na flexão (fctM,k) ≥ 4,5 Mpa aos 28 dias, atendendo-

se às referências de controle definidas no projeto, A resistência à tração na flexão será 

determinada em corpos de prova prismáticos, conforme procedimentos constantes nas 

normas NBR 5738 (2016), NBR 12142 (2010) e NBR 7680-2 (2015); 

 Poderá ser realizado o controle tecnológico através da resistência característica à 

compressão axial equivalente (fck) desde que determinada em ensaio a correlação, 

utilizando-se os materiais que efetivamente serão aplicados na obra. A resistência à 

compressão axial será determinada em corpos de prova cilíndricos, moldados e 

ensaiados conforme os requisitos e procedimentos constantes nas normas NBR 5738 

(2016), NBR 5739 (2018) e NBR 7680-1 (2015); 

 Relação água / cimento máxima: A/C ≤ 0,50 l/kg; 

 Abatimento, determinado conforme a norma NBR 16889 (2020) utilizando 

equipamento de pequeno porte (régua ou treliça vibratória): S100 Slump de 100 a 155 

mm para trechos planos e S50 (Slump de 50 a 95 mm) para trechos em aclives; 
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 A dimensão máxima característica do agregado no concreto não deverá exceder 1/4 da 

espessura da placa do pavimento ou 50mm, obedecido o menor valor; 

 Teor de argamassa entre 47 e 53 %; 

 Uso de microfibras: o contratado deverá propor o seu uso, necessitando assim ser 

aprovado pela fiscalização. Elimina o uso de telas nas placas irregulares que seriam 

necessárias para evitar fissuras de retração plástica; 

 Uso de macrofibras: O contratante deverá propor o seu uso e informar a prefeitura 

todos as especificações técnicas da macrofibra para que o projetista reconsidere as 

dimensões do pavimento proposto em projeto. 

 

15.3 EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 

 

Para a execução do pavimento rígido deverá ser utilizado equipamento compatível com 

as características da obra e necessidade de produtividade para a situação em questão. Esses 

equipamentos estão descritos e especificados na norma de Especificação de Serviço 047 do 

DNIT (2004) e podem ser do tipo régua, treliça ou rolo vibratório. Serão aceitos equipamentos 

de maior porte (fôrmas-trilho e/ou pavimentadoras de fôrmas deslizantes) desde que 

aplicáveis à obra. Neste caso, para outros equipamentos, deverão ser seguidas as normativas 

Especificação de Serviço 048 do DNIT (2004) e Especificação de Serviço 049 do DNIT 

(2013). 

Além do equipamento principal de espalhamento do concreto, a contratada fará uso 

dos seguintes equipamentos complementares para a correta execução do pavimento: 

 Fôrmas metálicas de contenção lateral do concreto em quantidade suficiente para 2 

dias de produção; 

 Bomba de pulverização costal manual (mínimo duas); 

 Plataforma de apoio ou ponte de serviço: Necessária para eventuais acabamentos do 

concreto após a passagem do equipamento de espalhamento. Normalmente fabrica-

se este equipamento na obra, prevendo-se possíveis mudanças de larguras; 

 Serras de disco diamantado, autopropelidas (corta e anda) em quantidade suficiente 

para atendimento à demanda de cortes (mínimo duas);  
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 Sistema de iluminação auxiliar. Dependendo do planejamento da obra, grande parte 

dos cortes das juntas pode vir a ser executado a noite gerando a necessidade de 

mobilização de um sistema de iluminação eficiente na frente de trabalho; 

 Lona plástica, para em caso de chuva proteger-se o concreto fresco em fase de pega; 

 Desempenadeira metálica de cabo longo - Float manual (mínimo dois); 

 Elementos para texturização: Vassoura de piaçava ou pente metálico; 

 Rodo de corte de secção retangular (mínimo 3 m) de cabo longo; 

 Réguas de alumínio de comprimento ≥ 3 m com secção retangular, para aferição do 

nivelamento da superfície acabada (mínimo três); 

 Ferramentas manuais de pedreiro e armador (pás, enxadas, turquesas, etc) em 

quantidade suficiente para o bom andamento da obra; 

 Vibradores de imersão (motor a gasolina), diâmetro > 50 mm (mínimo dois). 

 

15.4 ASSENTAMENTO DE FÔRMAS E PREPARO DA PISTA PARA A CONCRETAGEM 

 

As fôrmas deverão ser alocadas anteriormente à execução do pavimento e estarem de 

acordo com a topografia. Deverão ser assentadas na camada subjacente com base no 

alinhamento da pista, bem como serem fixadas com ponteiros de aço, no máximo a cada 

metro, de modo a suportar sem quaisquer deslocamentos os esforços inerentes ao trabalho.   

Para o perfeito assentamento as fôrmas ainda deverão ser calçadas em toda a sua 

extensão, não sendo permitidos apoios isolados. 

O topo das fôrmas deverá coincidir com a superfície de rolamento prevista, fazendo-se 

necessária a verificação do alinhamento e do nivelamento, não sendo admitidos desvios 

altimétricos ou diferenças planialtimétricas. 

Deverá também ser efetuada verificação do fundo de caixa (no centro da pista) não se 

admitindo espessura, ao longo de toda a seção transversal, inferior à especificada no projeto. 
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15.5 TELA DE AÇO  

 

Nas placas de dimensões irregulares não retangulares ou não quadradas, deverá ser 

implantada uma tela soldada do tipo Q-196 a 1/3 da espessura em relação a parte superior da 

placa (mín. 5 cm), devendo distar 5 cm de qualquer bordo da placa. Caso haja necessidade, 

será especificado em projeto a implantação da tela de aço em toda a área de pavimentação. 

Será dispensado seu uso caso seja utilizado microfibras ou macrofibras no traço do 

concreto em dosagem indicada pelo fabricante afim de inibir fissuras de retração plástica. Esta 

situação deverá ser aprovada pela fiscalização da obra. 

 

15.6 MISTURA, TRANSPORTE, LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO DO CONCRETO 

 

O concreto deverá ser produzido em centrais de concreto, com o atendimento integral 

das condições estipuladas na norma NBR 7212 (2021).  O transporte do concreto deverá ser 

feito em caminhões betoneira preparados para este fim. O período máximo entre a mistura (a 

partir da adição da água) e o lançamento do concreto deverá ser de até 90 minutos. 

O espalhamento do concreto pode ser feito com auxílio de ferramentas manuais ou 

mecanizada devendo-se garantir uma distribuição homogênea de modo a regularizar a 

camada na espessura a ser adensada. 

A pavimentação poderá ser realizada numa faixa contínua sem a necessidade de juntas 

longitudinais de construção. Caso estas sejam necessárias, deverão coincidir com as previstas 

em projeto. 

 

15.7 ADENSAMENTO E CONFORMAÇÃO DO CONCRETO 

 

O equipamento para execução do pavimento de concreto será, preferencialmente, de 

pequeno porte do tipo régua, treliça ou rolo vibratório. Além do adensamento superficial 

realizado pelos equipamentos vibratórios deverá ser realizado adensamento complementar 

com vibradores de imersão em toda a largura concretada, respeitando-se o raio de vibração 
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do equipamento. Atentar para a sobreposição dos pontos de adensamento, conforme figura 

que segue: 

 

 

A verificação da regularidade longitudinal da superfície deverá ser feita por meio de 

uma régua de alumínio com mais de 3 m de comprimento. Qualquer variação na superfície, 

superior a 5 mm, seja uma depressão ou uma saliência, deverá ser corrigida de imediato. 

Eventualmente, caso as características da via permitam, podem ser utilizados 

equipamentos com maior produtividade (fôrmas-trilho ou pavimentadoras de fôrmas 

deslizantes), adequando-se, neste caso, as condições de execução e canteiro. 

 

15.8 ACABAMENTO E TEXTURIZAÇÃO DO CONCRETO 

 

O acabamento final do concreto deverá ser realizado, primeiramente, por meio da 

utilização do rodo de corte (para retirada de irregularidades na superfície) e, na sequência com 

a utilização do float manual (desempenadeira de cabo longo) para o desempeno final do 

pavimento. Estes serviços deverão ser executados imediatamente após o adensamento do 

concreto. 

Logo a seguir, será necessário proceder com a texturização do pavimento, que deverá 

estar de acordo com os parâmetros definidos em projeto e validados pelo Município. Para 
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tanto deverá ser feito o uso de vassouras de fios de nylon, vassouras de piaçava ou pentes 

metálicos que provocarão ranhuras na superfície das placas. 

A critério da fiscalização da prefeitura, em vias planas com velocidade abaixo de 40 

km/h pode-se eliminar a texturização. 

A vassoura ou o pente metálico podem ser passados na direção transversal ou 

longitudinal à faixa concretada, de forma homogênea e constante, afim de obter ranhuras 

contínuas, uniformes e alinhadas ao longo do pavimento como um todo. As ranhuras deverão 

ser leves para não comprometer o acabamento final do pavimento e evitar geração acentuada 

de ruídos. 

 

15.9 DESMOLDAGEM 

 

As fôrmas só poderão ser retiradas decorridas ao menos 12 horas da finalização da 

concretagem (atentar para as especificações do concreto) e, desde que o concreto possa 

suportar sem nenhum dano a operação de desmoldagem. Durante a desmoldagem deverão 

ser tomados os cuidados necessários para evitar o esborcinamento nos cantos das placas. 

  Recomenda-se que as faces laterais das placas, ao serem expostas pela remoção das 

fôrmas, sejam imediatamente protegidas por processo que lhes proporcione condições de cura 

análogas às da superfície do pavimento. 

 

15.10 JUNTAS 

 

A locação das seções onde serão executadas as juntas deverá ser feita por medidas 

topográficas, devendo ser determinadas as posições futuras por pontos fixos estabelecidos nas 

duas margens da pista ou, ainda, sobre as fôrmas estacionárias. 

Deverá ser estabelecido um Plano de Corte no qual se determine o momento adequado 

e a ordem de abertura das juntas transversais, que devem ser trabalhadas de modo a aliviar as 

tensões no pano concretado. Em síntese, deve-se adotar uma estratégia de corte na qual os 

panos venham sendo reduzidos, aliviando assim as tensões incidentes. 
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As juntas deverão obedecer a paginação do projeto e serem serradas no primeiro 

momento possível após o final de pega do concreto, momento no qual o concreto jovem já se 

encontra endurecido e é possível apoiar o equipamento de corte sem provocar depressões no 

concreto. Esse momento específico vai depender das condições climáticas, do concreto e 

diversos outros aspectos, mas, na grande maioria dos casos ele se dá por volta de 6~10 horas 

após a concretagem. 

A profundidade do corte será de 1/3 da espessura da placa e sua largura será de 2 ou 

3 mm. Estas juntas não precisam ser preenchidas com material selante. Somente em casos 

extremos, nos quais o projeto especificar armaduras de transferência de carga esse 

procedimento será necessário e, neste caso, atendidas as recomendações especificadas. 

Ao fim de cada jornada de trabalho, ou sempre que a concretagem tiver de ser 

interrompida por mais de 30 minutos, deverá ser executada uma junta de construção cuja 

posição coincidirá com a de uma junta transversal indicada no projeto. 

 

15.11 CONTROLE DE QUALIDADE E ENSAIOS 

 

A empresa vencedora da licitação deverá apontar laboratório que irá realizar os ensaios 

e controle de qualidade para a prefeitura que terá poder de veto caso este laboratório não 

apresente os requisitos técnicos necessários. 

 

15.11.1 Determinação do abatimento do concreto 

 

Deverá ser feita segundo a norma NBR 16889 (2020), em amostra coletada de cada 

amassada (ou betonada), antes da aplicação em obra. 

 

15.11.2 Controle geométrico 

 

Durante a execução de cada trecho de pavimento definido para inspeção, procede-se 

à relocação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 em 20 m ao longo do eixo, para 

verificar se a largura e a espessura do pavimento estão de acordo com o projeto. 



 
30 

 

 

Para a verificação da espessura, esta relocação e nivelamento deverão ser feitos nos 

mesmos pontos, tanto no topo da sub-base (antes da execução do pavimento de concreto), 

como no topo do pavimento de concreto (após a sua execução). 

O trecho de pavimento será aceito quando: 

 A variação na largura das placas for inferior a ± 5 % em relação às especificadas em 

projeto; 

 A espessura mínima verificada for ≥ àquela definida em projeto. Não serão aceitas 

placas com espessura inferior à especificada. 

 

15.11.3 Controle do acabamento superficial 

 

Após a conclusão de cada trecho, antes da liberação ao tráfego, este deverá ser avaliado 

quanto ao conforto e à suavidade ao rolamento de acordo com a especificidade e velocidade 

limite da via, conforme a normas de Procedimento 060, 062 e 063 do DNIT (2004). 

O laudo desta avaliação deverá atribuir ao trecho inspecionado um conceito sobre a 

condição geral da estrutura e do comportamento da pavimentação, avaliando os aspectos de 

integridade, capacidade e regularidade superficial, resistência à derrapagem, potencial de 

hidroplanagem e outros. Este conceito será dado por uma nota entre 0 e 100, sendo aprovados 

quanto a estes aspectos somente os trechos que apresentarem nota igual ou superior a 40. 

Caso o trecho não seja aceito, a superfície do pavimento deverá ser reparada e, caso 

isto não seja possível, os trechos considerados com acabamento ruim deverão ser demolidos 

e refeitos. 

 

15.11.4 Determinação da resistência do concreto 

 

Na inspeção do concreto deverá ser determinada a resistência à tração na flexão na 

idade de controle fixada no projeto, ou então a resistência à compressão axial, desde que tenha 

sido estabelecida através de ensaios, para o concreto em questão, uma correlação confiável 

entre a resistência à tração na flexão e a resistência à compressão axial. 
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15.11.5 Moldagem dos corpos-de-prova 

 

A cada trecho de no máximo 2.500 m² de pavimento, definido para inspeção, 

deverão ser moldados aleatoriamente e de amassadas diferentes, no mínimo, 6 exemplares de 

corpos de prova sendo cada exemplar constituído por, no mínimo, 2 corpos de prova 

prismáticos ou cilíndricos de uma mesma amassada, cujas dimensões, preparo e cura deverão 

estar de acordo com a norma NBR 5738 (2016). Na identificação dos corpos de prova deverá 

constar a data da moldagem, a classe do concreto e outras informações julgadas necessárias. 

 

15.11.6 Ensaios 

 

Os corpos de prova deverão ser ensaiados na idade de controle fixada no projeto, 

sendo a resistência à tração na flexão determinada nos corpos de prova prismáticos conforme 

as normas NBR 12142 (2010) e NBR 7680-2 (2015), e a resistência à compressão axial nos 

corpos de prova cilíndricos de acordo com as normas NBR 5739 (2018) e NBR 7680-1 (2016). 

Dos 2 resultados obtidos será escolhido o de maior valor, que será considerado como 

sendo a resistência do exemplar. 

 

15.11.7 Determinação da resistência característica 

 

A resistência característica estimada do concreto do trecho inspecionado à tração na 

flexão ou à compressão axial será determinada a partir das expressões: 

 

fctmk,est = fctm28 - Ks ou fck,est = fc28 – Ks 

 

Onde: 

fctmk,est = valor estimado da resistência característica do concreto à tração na flexão; 

fctm28 = resistência média do concreto à tração na flexão, na idade de 28 dias; 

fck,est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão axial; 

fc28 = resistência média do concreto à compressão axial, na idade de 28 dias; 
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s = desvio padrão dos resultados; 

k = coeficiente de distribuição de Student;  

n = número de exemplares. 

 

O valor do coeficiente k é função da quantidade de exemplares do lote, sendo obtido 

na Tabela 1. 

 

 

15.11.8 Aceitação automática 

 

O pavimento será aceito automaticamente quanto à resistência do concreto, quando 

se obtiver uma das seguintes condições: 

 

fctM,est ≥ fctM,k ou fck,est ≥ fck 

 

15.11.9 Verificações suplementares 

 

Quando não houver aceitação automática deverão ser extraídos no trecho, em pontos 

uniformemente espaçados, no mínimo, 6 corpos de prova cilíndricos de 15 cm de diâmetro, 

ou corpos de prova prismáticos, conforme a norma ASTM C42 (2020), os quais serão 

ensaiados respectivamente à compressão axial e à tração na flexão. Estes corpos de prova 

deverão ser extraídos das placas que apresentarem as menores resistências no resultado do 

controle. 

Com os resultados obtidos nestes corpos de prova será determinada a resistência 

característica pela fórmula fctM,est = fctM28 – Ks ou fck,est = fc28 – Ks. O trecho será aceito 

se for atendida a condição fctM,est ≥ fctM,k ou fck,est ≥ fck. Caso esta condição não seja 
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atendida deverá ser feita revisão do projeto, adotando para a resistência do concreto do trecho 

a resistência característica estimada e a espessura média determinada no controle geométrico. 

Se o trecho ainda não for aceito deverá ser adotada, de acordo com o parecer da 

Fiscalização e sem ônus para o Contratante, uma das seguintes decisões: 

 Aproveitamento do pavimento, com restrições ao carregamento ou ao uso; 

 Reforço do pavimento; 

 Demolição e reconstrução pavimento. 

 

15.12 CONTROLE DE TRAFEGABILIDADE E SEQUÊNCIA EXECUTIVA 

 

Deverá ser traçado um plano de execução entre a prefeitura e o contratado relativo as 

faixas de concretagem de modo a permitir o trânsito nas áreas não pavimentadas ou 

impedimento completo do tráfego. 

A contratada é responsável pelo controle de trafegabilidade (pedestres, automóveis e 

outros) sobre o pavimento a ser executado e sobre o pavimento já executado. 

A liberação do tráfego sobre pavimento já executado acontecerá somente quando o 

concreto atingir 80 % da resistência de projeto. Esta informação deverá ser fornecida pela 

empresa contratada para fornecimento do concreto e tal informação deverá ser devidamente 

documentada. Este prazo não poderá ser inferior a 7 dias período no qual o concreto ainda se 

encontra em período de cura. 

 

16. MEIO-FIO DA CAIXA DA RUA 

 

Esta especificação tem por objetivo fixar as características exigidas para os meios fios 

de concreto moldado in-loco empregados nas obras viárias do Município. 

Conceituar-se-á como meio-fio a peça prismática retangular de dimensões e formatos 

adiante discriminados, destinada a oferecer solução de descontinuidade entre a pista de 

rolamento e o passeio ou o acostamento da via pública. Estas peças são também chamadas de 

"guias" ou "cordões". 
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Nas especificações da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO será sempre empregada 

a denominação "meio-fio". 

O controle tecnológico do concreto destinado à execução dos meios-fios deverá 

atender as normas NBR 6118 (2004), NBR 12655 (2015). Além disso, a execução dos meios-

fios e os ensaios de consistência do concreto deverão seguir o que determina a 

Especificação de Serviço 020 do DNIT (2023). 

Deverão atender, ainda, as seguintes condições: 

 Consumo mínimo de cimento: 300 kg/m³; 

 Resistência à compressão simples: 25 Mpa; 

 Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea 

resultante do contato direto com as fôrmas metálicas ou de madeira. Não serão aceitos 

com defeitos construtivos, lascados, retocados ou acabados com trinchas e 

desempenadeiras; 

 Deverão ser efetuados frisos a cada 12 m, com ferramenta cortante, sem seccionar 

totalmente a estrutura da guia e sarjeta, que servirão de juntas de dilatação. 

Os modelos de meio-fio selecionados para cada via estão identificados em seu 

respectivo item na planilha orçamentária e em detalhes no projeto. 

 

17. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

17.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

17.1.1 Placas de Informações Complementares 

 

Sendo necessário acrescentar informações para complementar os sinais de 

regulamentação, como período de validade, características e uso do veículo, condições de 

estacionamento, além de outras, deverá ser utilizada uma placa adicional ou incorporada à 

placa principal, formando um só conjunto, na fôrma retangular, com as mesmas cores do sinal 

de regulamentação.  
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17.1.2 Material de Confecção das Placas 

 

Deverá ser utilizado material de chapa de aço galvanizado. As placas de sinalização 

vertical de vias urbanas deverão ser confeccionadas em chapas de aço, espessura mínima de 

1,25 mm, revestidas com zinco pelo processo contínuo de imersão a quente, conforme norma 

NBR 7008-1 (2021), grau ZC, revestimento mínimo Z275. As placas deverão ser furadas antes 

de receberem o tratamento. Após cortadas em duas dimensões finais e furadas, as chapas 

deverão ter as bordas lixadas e deverão receber tratamento preliminar que compreenda 

desengraxamento e decapagem. Deverão, portanto, ser perfeitamente planas, lisas, sem 

empolamento e isentas de rebarbas ou bordas cortantes, laminadas, resistentes à corrosão 

atmosférica, devidamente tratadas, sem manchas e sem oxidação, prontas para receber o 

revestimento com película refletiva ou pintura. O verso deverá ser pintado em preto semifosco. 

As placas deverão obedecer às especificações técnicas em conformidade com a norma NBR 

11904 (2015), com os seguintes requisitos conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 1 - Requisitos para Material de Confecção das Placas 

REQUISITOS 

PLACA MÍNIMO MÁXIMO NORMA TÉCNICA 

Espessura do revestimento 0,025 mm - ASTM D1005 

Brilho a 60 º 40 50 ASTM D523 

Flexibilidade 8 e - NBR 10545 

Aderência - Gr 1 BNR 11003 

Resistência ao impacto 18 j - ASTM D2794 

Resistência à névoa salina 240 h - NBR 8094 

Resistência à umidade 240 h - NBR 8095 

Intemperismo artificial 300 h - ASTM G153 

 

17.1.3 Suporte das Placas 

 

O suporte deverá ser confeccionado em tubo de aço carbono SAE 1010/1020, 

galvanizado a quente, grau C, de seção circular, com costuras e pontas lisas, em coluna simples 

e em conformidade com as normas NBR 8261 (2019). Deverá atender às seguintes dimensões: 

 Diâmetro Interno: 2” 

 Espessura da Parede: 3,0 mm  
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 Diâmetro Externo: 60,3 mm  

A galvanização deverá ser executada após as operações de furação e solda e deverá ser 

executada nas partes internas e externas da peça, devendo as superfícies apresentarem uma 

deposição mínima de zinco igual a 350 g/m², quando ensaiado conforme a norma NBR 7397 

(2016). 

 A galvanização não deverá se separar do material de base quando submetido ao 

ensaio de aderência pelo Método do Dobramento, conforme a norma NBR 7398 (2015). A 

espessura de galvanização (revestimento de zinco) deverá ser, no mínimo, de 50 micra, quando 

ensaiada conforme a norma NBR 7399 (2015). A galvanização deverá ser uniforme, não 

devendo existir falhas de zincagem. As peças, quando ensaiadas conforme a norma NBR 7400 

(2015), deverão suportar no mínimo 6 (seis) imersões (Ensaio de Preece) sem apresentar sinais 

de depósito de cobre e permanecer com a cor natural, ou seja, não deverão ser pintadas.  

A extremidade superior do suporte deverá ser fechada com peça de PVC específica para 

essa vedação com 4 cm de altura (ver detalhe a seguir). Os suportes deverão ser fixados de 

modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e apropriada, evitando que 

sejam giradas ou deslocadas. 

 

17.1.4 Dispositivos de Fixação 

 

17.1.4.1 Longarinas e Abraçadeiras 

 

Deverão ser confeccionados em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizado a quente, 

após as operações de furação e solda. As especificações para a galvanização são as mesmas 

apresentadas para o suporte. Essas peças não poderão apresentar trincas, fissuras, rebarbas ou 

bordas cortantes e deverão ser limpas, isenta de terra, óleo, graxa, sais ou ferrugem. Toda 

escória de solda, bem como respingos, deverá ser removida e seguida de escoamento. 

 

17.1.4.2 Porcas, parafusos e arruelas 
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As porcas, parafusos e arruelas (D = 1/4”) deverão ser de aço galvanizado a fogo e 

centrifugado. A figura a seguir apresenta o detalhe construtivo da fixação do suporte à placa 

utilizando-se longarina, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas. 

 

 

Figura 1 - Detalhe Fixação Placas 
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Figura 2 - Detalhe Fixação Placas de Identificação de Rua 

 

 

17.1.4.3 Dispositivo Anti-Giro 

 

Na parte inferior do suporte, deverão ser soldadas 02 (duas) peças de 15 cm de ferro 

chato 1/8” x 3/4”, no sentido transversal, distando de 100 a 300 mm da base, a ser imerso na 

Fundação (conforme figura a seguir). Esse dispositivo tem a finalidade de propiciar à placa de 

sinalização reação contrária às ações externas que tendem a fazer a placa girar sobre seu eixo 

vertical. 

 

17.1.4.4 Fundação da Placa 

 

A Fundação da placa, fixação do suporte ao solo, deverá ser feita utilizando-se concreto 

fck de 15 MPa e acabamento com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:3 

(cimento, areia) ou compatível com o piso existente na calçada. 
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Figura 3 - Detalhe do Dispositivo Anti-Giro e da Fundação 

 

 

 

17.1.4.5 Furação 

 

A furação de placas deverá ser compatível com o tipo e as dimensões de cada placa, 

de modo a se encaixar perfeitamente aos dispositivos de fixação e ao próprio suporte. No 

entanto, a furação das longarinas e abraçadeiras seguem o padrão, partindo do eixo do 

suporte. Os furos são de diâmetro necessário para parafusos D = 1/4”. O processo de furação 

deverá ser anterior ao processo de galvanização, para que a galvanização não seja danificada 

pela furação e também para que as paredes laterais do furo recebam a galvanização e não 

representem um ponto frágil na peça. 
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17.1.4.6 Altura da Placa de Fixação 

 

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito especifica que as placas de sinalização 

de vias urbanas deverão estar entre 2,0 e 2,5 metros de altura em relação ao piso acabado. 

Para efeitos de padronização, deverá ser fixada a altura de 2,1 metros entre o piso acabado e 

a borda inferior da placa (altura padrão de uma porta residencial). 

  

17.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
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A sinalização horizontal é um subsistema da sinalização viária composta de marcas, 

símbolos e legendas, apostos sobre o pavimento da pista de rolamento. Tem por finalidade, 

fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem comportamentos 

adequados, de modo a aumentar a segurança e fluidez do trânsito, ordenar o fluxo de trafego, 

canalizar e orientar os usuários da via e transmitir mensagens aos condutores e pedestres, 

possibilitando sua percepção e entendimento, sem desviar a atenção do leito da via.  

 

17.1.1 Especificações Técnicas 

 

A empresa contratada deverá seguir, rigorosamente, o projeto de sinalização viária, 

quanto à execução de sinalização horizontal, de acordo com o Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito do CONTRAN. 

 

17.1.2 Padrão de Cor 

 

As sinalizações horizontais, previstas no projeto, deverão seguir o padrão Munsell, onde 

a cor “amarela” deverá assumir a tonalidade “10 YR 7,5/14”, a “branca” deverá assumir a 

tonalidade “N 9,5”, a “preta” deverá assumir a tonalidade “N 0,5”, a “azul” deverá assumir a 

tonalidade “5 PB 2/8” e a “vermelha” deverá assumir a tonalidade “7,5 R 4/14”. 

 

17.1.3 Dimensões 

 

A largura das linhas transversais e o dimensionamento dos símbolos e legendas são 

definidos em função das características físicas da via, do tipo de linha e/ou da velocidade 

regulamentada para a via. 

 

17.1.4 Material 

 

Toda as pinturas de faixa contínuas e tracejadas (eixos e bordos), faixa de segurança 

para pedestre, zebrados, demais marcas serão em TINTA RETROREFLETIVA A BASE DE 
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RESINA ACRILICA COM MICRO ESFERAS DE VIDRO. Estes materiais atendem as 

especificações do Departamento Nacional de Estradas e Rodagem. 

 

17.1.5 Consideração Complementares 

 

A execução dos serviços será manual, a cargo da empresa contratada. A superfície a ser 

pintada deverá estar limpa e regularizada, com gabaritos e marcações (de acordo com o 

projeto de sinalização viária), não sendo permitidos desalinhamentos ou incoerência nas 

medidas. Serão recusadas sinalizações que estejam em desconformidade com o projeto, 

cabível de correções a cargo da empresa contratada. 

 

18. LIMPEZA FINAL 

 

Ao termino da obra a empresa deverá fazer todas as limpezas necessárias, tanto de 

entulhos, sujeiras, terra na pista, passeios ou sarjetas, toda e qualquer material que possa estar 

sobre local da obra ou que a fiscalização solicitar para a retirada. 

OBS: NÃO DEVERÃO HAVER ACÚMULOS DE SOLO OU SUJEIRAS NA PISTA. 

 

 

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É sempre conveniente que seja realizada uma visita ao local da obra para tomar 

conhecimento da extensão dos serviços. 

Sugestões de alterações deverão ser feitas ao autor do projeto e à fiscalização, obtendo 

deles a autorização para o pretendido, sob pena de ser exigido o serviço como inicialmente 

previsto, sem que nenhum ônus seja debitado ao Contratante. 

O diário de obra deverá ser feito conforme modelo fornecido pela prefeitura municipal. 

Deverá ser mantido na obra e preenchido diariamente. 

Ao final da obra, deverá ser entregue juntamente ao projeto As Built, um relatório 

fotográfico com os serviços executados: os dispositivos de drenagem, revestimento em 
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C.A.U.Q, concreto, sinalização, e quaisquer outros que comprovem a execução dos 

serviços, e ainda, os laudos referentes as pinturas de sinalização e os ensaios pertinentes 

ao asfalto utilizado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MAX MOOSHAMMER 

Engenheiro Civil 

CREA/SC 139.164-0 
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